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METHODO HUDSON

*O presente methodo de leitura fundase na repetição constante

dos caracteres e dos sons, e se acha dividido cm 13 lições, da forma

seguinte: em primeiro lugar as vozes simples ou p'úras, formadas pelas

vogaus a, e, i, o, u, y, e apoi a união das vogaes ao, al, ao,

Iau, ay, ey, oy, uy. Conhecendo a criança ou adulto os exer

cicios que se podem'fazer com elias, dou as tres consoantes labiaes

puras, b. p. an, que antepostas ás vogaes a, e, i', o, u, e aos

dipthongos oraes, ae, al, ao, au, etc., formam as syllabas ba,

pa, uma., bae, pac, anae, e as palavras do segundo exercicio

da primeira lição e finalmente as que vemos no terceiro exercicio

-da segunda lição.

Na .15.1 lição aprende o menino as labiaes v, f, o da mesma

,fôrma as syllabas com as vozes precedentes, conseguindo fazerçexer

cicios no 1.0 e 2° da 3.8 lição.

Entram para a `4.1 lição as linguo-dentaes d, t, lque são

applicadas da mesma forma. ' ` ` '

Abaixo do 1° exercicio da precedencle lição 4.' estabeleço a

numeração até o numero 3, afim de já ir o menino possuindo conhe

cimento della.
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Na 5.1 lição entram as linguo-palataes sibilantes, s, ç, e, z,

que e'xerccm como as anteriores missão identico, applicanclo-se ,

quanto á sibilante s, o duplo valor que possue de s antes das v0

gaes e de z, quando está entre ellas.

Fazem parte da 6.a lição as linguo-palataes chiantes j, g, x,

que são applicadas sobre as mesmas bazes das que já foram conhe

.idas e ps algarismos de 4 até 6.

Para a 7.ll lição dou as linguo-gutturaes o, qu, k, g, gn

a as palataes 1, n, e' a tremulante r, que tem dous sons, o primeiro

forte e o segundo brando, e termino a exposição com os algarismos

de 7 até 9, ficando conhecidas portanto até aqui vinte articulações

o troplicado numero de vogaes:

Para a 8.1 lição rescrvei as articulações pospostas, 1, r, m, n,

formando os sons al, ea, 11, ol, ul, ar, er, ir, or, ur, um,

em, 1m, om, um, an, en, in, on, un,` e os dipthongos

nasaes ã, ãe, aos, ões, e exercitando alternadamente corn as vo

goes anteriores até estas ultimas a applicação auricular e a percepção

visual da criança.

Na 9.l lição entram as articulações compostas, br, dr, fr,

gr, pr, tr, vr, que são applicadas sobreI as mesmas bases das

que já foram descríptas.

Na 10.'L e 11.l lições continuam os exercicios das articulações

compostas e mais equivalencias.

`
\

Na 12.1 estão as articulações pospostas b, o, d, f. g, p, que

formam as syllabas ab, ob, ub, ac, ec, ic, oc, ad, ed, af,

of, 11', of, ag, ap.

Finalmente. a 13.II compõeflse das prolaçõcs chzk ct, gm,

gp. mn, pç, ps, pt, sc, st, e a pontuação sempre repetida,

as signaes que entram no discurso, e a ordem alphabctica. \

Todas as syllabas têm dois s'ons, o primeiro forte, o segundo

brando, exemplo: cam, rara, bote, etc.; cXceptuam-se as que não

tem variante, as que terminam em 1 e u.
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Foi por este modo que em Barbacena consegui proficuos resul

tados dos bisnetos do'patriarcha da Independencia do Brasil, filhos

do Dr. Antonio Cãrlos Ribeiro do Andrada. que me honro por menf

cionar aqui. -

Conyencido desse resultado, nesta corte continuei a colher como

o publico já tem sciencia as mesmas vantagens obtidas em Barbacena.

Alguns professores a quem consultei, julgaram, e com razão,

que o presente methodo s'e fosse applicado simplesmente sobre a ar

dozia seria fatigante; sou desse parecer, mas o beneiicío que dahi

resulta bem compensa o` sacrificio. Para evitar semelhante trabalho

organisei esta' carta, attendendn ás observações sensatas que a pratica

__de alguns professores deu-mc, para modifica'r neste ou naquello

ponto em que julguei necessarias taes modificações.

Se as autoridades que formam o conselho da instrucção publica

julgarem este methodo bom, appliquem-no; nada quero, nada ambi

oiono, nada aspiro, só o que desejo é concorrer quanto em mim cou

ber para a instrucção publica da nação brasiieira.

m

Em seguida acham-se não só os oiiicios das autoridades da Ins

trucção Publica sobre este methodo, como tambem os nomes dos

cavalheiros que aiiirmaram a sua utilidade.

i

0 Autor.

 



` Rio de Janeiro. lnspccloria Geral da -lusirucção Primaria e

Sccnndaria do Municipio da'Gôi-le, cm 'á de Abril de 1876.

IllmfiSxn-à Remetto a V. S. cópia do parecer

que sobre o seu processo de leitura deu a com

missao que nomeei para o respectivo exame.

'i Havendo eu lido o dito processo, bem como

os attcstados de diversos peritos, estou de accôrdo

I arespeito das vantagens .que`delle se pode tirar

para of'ensino. `

` Deus Guarde ,a V. S.-Illm. Sr. Octaviauo»

Hudson. Barão de,.S. Felix. `

I

1

COPIA. - Illm. e Exm. Sr. - Em cumprimento a ordem que

nos transmitlio V. Ex., por ollicio de 2a de Fevereiro do corrente»

anno, de assistirmos á exposição de um novo processo de leitura doI

Sr. Octaviano Hudson e informarmos a V. Ex. do que a respeito do

. dito methodo obscrvassemos, vimos dar conta disso pelo modo se

guinte: Para o examepratico do novo processo .foi escolhida a pri

mei'ra escola da freguezia de Santadtita, a cargo do Sr. professor

.lanuario dos Santos Sabino, e ahi, á nossa vista e do dito professor,

fez o Sr. Hudson a exposição pratica do seu methodo, cujos elfcitos

nospareceram assaz vantajosos. 'Quanto á theoria, o methodo do Sr..

Hudson pertence aos modernos methodos de syllabação; funda a sual

divisão na separação das vozes e articulações, seguindo estas a ordem

natural, de sua classificação physiologica, e é dividido em 13 lições,

cada uma das quaes contem exercicios e applicações que devem ser

de grande utilidade no ensino. Deus guarde a V. Ex. -_Rio de .la

neiro. 2 de Abril de 1876. - Illm. e Exm. Sr. Dr. Barão de S. Felix,r

Dignissimo Inspector Geral interino da Instrucção Primaria e Secun

daria do Municipio da Corte. (Assignadol Antonia Estevão da Costa

Ê CzNtYnhm-Augusto Candido Xavier Cony.-Confere.-0 Secretario,

l `. .' . Leão. ` ' '
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Os _attestados a que se refere o digno e

illustrado Inspector Geral interino da InstrueçãoI

Publica são dos Srs.: `

Conselheiro Joaquim Saldanha Marinho.

Conselheiro Zacarias de Góes e Vasconcellos.

Dr. Adolpho de Barros.

Dr. Joaquim Murtinho.

Francisco Biuiencourt da Silva, lente da Escola Polytechnica. -.

Barão de villa Maria. '

D. Francisco de Assis Mascarenhas.

' Jeronymo R. de Moraes Jardim.

Dr. Cardozo de Menezes.

Professores das primeiras escolas publicas da Freguezia da Gloria,

`D.Joanna Amalia de Andrade e Antonio Cypríano Figueiredo de Car

valho. .

Professora do Collegio do Espirito-Santo, D. Luiza de C. Barra

das Alves.

P.ofessor da Escola Municipal da freguezia de S. José, Augusto

Arthur de Siqueira Amazonas.

Director do Collegio Almeida Martins.

Professor do Collegio Brasileiro, J. de Oliveira Martins. `

. Dr. Cy. A. Busch Varella. ~ V '

Dr. Luiz Alves Leite de Oliveira Bello.

Francisco de Carvalho Figueiredo.

Professor do Collegio Vassourense, Pedro Borges de Lemos.

Dr. Galdino Emiliano das Neves. '



Dr. Costa Ferraz.

O Vice-consul de Portugal em ltaguahy, Dr. José Maria de -Souza

Loureiro.

Professor do Collcgio do Mosteiro de S. Bento, Joaquim Januarlo

de Sá Barbosa.

Commandaute da 1.a companhia de aprendizes artilices do Arse

nal de Marinha. e o professor Eduardo Luiz Cordeiro.

Primeiro Tenente d'Armada, Leopoldo Bandeira de Gouvêa.

Major do 10.o batalhão de infantaria, Francisco de Assis Guima

rães e Capitão Francisco Ignacio Couto.

\

Ofliciaes do 1.o batalhão de infantaria e o director da escola do

referido batalhão.

Professores da Escola Nocturna da freguezia de S. João Baptista

da Lagoa.

José de Souza Machado.

Severiano Cancio do Carmo. I

Joaquim Insley Pacheco. A

Alumnos da Escola Polytechníca em numero de 26. n

Superiora do Collegio da Immaculada Conceição, Irmã Saugere.

Collegio Pujol.
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Primeira lição
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oi oi oi oi oi oi oi oi oi oi

ou ou ou ou ouI ou ou ou ou ou

ua ua ua ua ua ua ua ua ua ua

ue ue ue 'ue ue ue ue ue ' ue ue

ui. ui ui ui ui ui ui ui' ` ui ui

uo uo no uo uo uo u'o uo uo uo

ay ay ay ay ay ay ay ay ay ay

ey ey ey 'ey ey ey ey ey. ey ey

oy` oy oy oy oy oy oy oy oy oy

uy uy uy uy uy uy uy uy uy uy

SEGUNDO EXERCICIO

a ai-a, 0 ai-o, ei-a, eu, i-a, _ou, ya-ya.

` Segunda. lição

,yyy'yyyyyy'yyyy'y

u u u u u u u u u u u u u u

o Io o o o o o o o fo o o ' o o- ,

i i i i i 1 i 1 í i i i i i
e e e e e e e e e ev e ` e e e

a a a a a a' a a a a a . a .ar

(b p m) Iabiaes puras.

b b b` b b b b - b b b b b

P P P P P P _ P. P P P P P

m m m m ml m m m m m m m

ba ba. ba ba. ba ba ba ' ba ba
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be

hi bi bi .

bo bo bo

.bu bu , bu

Pa Pa Pa

Pe Pe Pe

Pi P1 Pi

po po po

pu pu pu

ma ma ma

me me 1'ne

mi, mi mi

mo mo mo

mu mu mu

- a-ba,.. ba-ba,

bô-bo, ba-bou,

'i-pê, o-pa,

pu-ba., pa-pei,

uÍma, ma-io,

ai-po,Á pal-o.

o 1 e

, v v

f f

METHODO HUDSON

[Ill-011,

a y

(V f)

` be be be

bi bi ' bi

bo bo bo

bú bu bu

` Pa Pa Pa

pe pe pe

pi pi pi

po po po

pu pu pu

ma me.l ma.

me me me

mi mi mi

mo mo m0

mu mu mn

TERCEIRO nxnncicio

ba-bo, be-ba,

bai-a, bai-o,

pu-a, pi-pa,

po-mo ,

Terceira. lição

ll

13

be be be

bi l bi J Ubi"

bo, bo bo

bu bu ' bu

pa pa pa

pe pe pe

pi pi pi

po po po

pu pu pu

ma ma ma

me me me

mi mi mi

mo lmo me

mu mu mu

be-be, be-bi,

boi-a, boi-e,

pa-po, pô-pa,

pa-pou, pou-pou e-me.,` a-mo,

a-mai, a-mou,

m
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va va va va . va va va va va va va

ve › ve ve ve ve ve ve ve ve ve ve

ví vi viV vi vi ví vi vi `vi 'vi ví,

vo vo vo vo vo vo vo vo v vo vo 'vo

vu vu yvu vu vu vu vu vu vu vu vu

fa fa fa fa fa ` fa fa` fa fa fa fa

fe fe fe fe fe fe fe fe fe fe fe

`fi fi fi fi ›fi fi` fi fi fi fi fi

fo fo fo fo fo fo fo fo fo fo fol

fu' fu fu fu fu fu fu « fu `fu fu fu

PRIMEIRO EXERCICIO

vai, véo, via, vau, vio, voa, fia,

fie, fm.

SEGUNDO EXERCICIO

a-ve. a-vô, é-va, ô-vo, vi-va , fai-a, fei-a,

fei-o, ba-baíva, pa-v1-o, po-vô-a, mo-va,

mo-vo, fô-fa, fu-bá, bl-fe, fa-ma, fo-me ,

ymo-fo, fu-mo, fa-va, fu-ma-va, vei-a.

TERCEIRO EXERCICIO

O mimo é meu. A ama é bõa. O pai é'

teu. O aio é pio. Papou-me o aipo. Eu vi o

morno. Eu vou a pla. Vxve na fé vlva. O favo

e fofo.” O fumo voa. A famaV é bôa. A fome.

e má. f
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Quarta lição

i, e, a. y, u, 0, p, b, m, u, f

((1 t) linguo-dmtacs

d d d d d d d` d

t t t t ' t t t t t t

da da daI da lda. da da da da da

de de de de de de de de de de
di ' di 'di di di di dil di ~ di . di

do do do do do `do do do do do'

`du du du du du du du du du du,

ta ta ta ' ta . ta ta' ta ta ta ta.

te te _te te te ` te te te tek te

ti ti ti ti~ ti ti ti l ti . ti› ti

to to to to to to to to to to

tu tu tu tu tu tu tu tu tu tu

IPRIMEIRO EXERCICIO

dai, dei, deu, dia, doa, doi, dou, duo,Y

teu, tia, tio, tua.

SEGUNDO EXERCICIO

i-da, do-e, do-i-a, da-da, dc-do, do-al-do, be-bi-dar

bo-ta, a-du-bo, pe-di, da-mos, mi-u-do, mu-do,

fa-da, `fu-ma-do, a-ta, a-to, a-tei, a-tou, ta~pa..
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ta-pou, ma-tox ma-tei, te-mi-do, va-te, ve-to,

ti-.ve, fa-ti-a, tu-dd du-ê-to. '

Dei tudo a teu tio., todo dado a tua tia.

Amai a teu pai. O véo da moça voava. O

bote é feito de faia. Ay fada tomou o dedo da

dama e atou-o. Eu dei tudo a teu tio.

11111111111\11

2`2212'22.2 2'222"\22

33333333'333 3

Quinta lição `

e, a, y, u, 0, 1, p, m, b, 'd f.

d, t (s ç c z) linguo-palataes sibilantes a

S s s s s s s s s s h'

ç ç ç ç ç ç ç ç ç ç ` ç

C C C C C C C C C C C

z Z z z z z z z z z z

.la Sa Sa Sa. Sa Sa. S3- Sa Sa Sa. Sa S

36 Se › SB Se S8 SG SG Se Se S6 SB Se

si si si si si si si si si si si gi

`SO SO SO SO SO S0 SO ASO SO SO SO SO

S11 S11 SU. Su Su S11 SU. Sll S11 S11 S11 Su

ça ça ç'a ça çaL ça ça ça ça ça _ça ça
çç'. çO ço ç0 çO çO ççÁ ç0 ç0 ç° çO ço

___.A

Qu 'çu Qu Qu (211 (Eu Qu 911 Qu Qu (EU- Qu;
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ce ce ce ce ce lce ce ce ce ce ce ce

ci ci ci 01 ci ci ci ci ' ci ci 'ci ci

za za za za za za za za za' za za - za

zi \zi zi zi zi zi zi zi zi zi zi zi

zo zo zo zo zo zo zo zo zo zo zo zo

zu zu zu zu zu › zu zu zu zu zu zu zu

PRIMEIRO EXERCÍCIO

sae, sai, sêa, sei. seu, soa, sou, sua, suo.

SEGUNDO EXERCICIO

sa-be, so-be, se-bo, se-po, si-pó, sei-va, so-vou,

su-ave, se~de, sa-bi-a, sa-hi-a, sa-bl-á; sa-d1-0,

s1-t1-o, do-ce, fa-ce, pa-ço, pe-ço, pe-da-ço, ma-ça,

ma-ço, ba-ço, Ino-ça, mo-ca, bu-ço, a-za, a-zo,

u-zo, ba-ze,~ a-bu-zo, va-za, zu~a-vo, a-ze-do,

do-ze, to-e-za, si-zo. (*)

as as as as as as as as as as as

es es es es es es esv es es es es

is is is is is is is is is is is

os 'os os os os os os os os V os os

us us us 'us us us us us us usy us

\az az 'az az az az az az az az az

ez ez ez ez ez ez ez Aez ez ez ez

,`

iz iz iz iz iz lz iz iz iz iz iz

(') S, entre 'duas vogaes, tem o som de z.

1
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OZ OZ OZ OZ OZ OZ OZ OZ OZ OZ OZ

IlZ IIZ IlZ llZ HZ UZ uZ 'LlZ uZ HZ 112

SEGUNDO EXERCICIO

as-pa, es-ta-do, bas-ta, bes-ta. bus-to, pas-ta,

pes-te, pos-to, mes-mo, m1s~sa, vas-to, v1s-t0,

fas-ti-o, fas-tos, tes-ta, sus-to, o-buz, pez, ta-p1z,

mez, vez, noz, nu-dez, ma-tlz, fe-llz, as-saz.

TERCEIRO EXERCICIO

O cume foi-se. Eu sou Isadio. De-me o

mate. Passo estes vazos. Puz uma vez a aspa.

Fm deste estado. A noz é esta. .

e Sexta lição _

a, y, u, o, i, e, p, b, m, f, v, d,

ç, c, z. ' `

(j g x ) lingzurpalamcs_chiantes

ja ja ja ja ja ja `J`a ja ja ja ja ja

je je je je ja je je je je je je je

ji ji ji ji ji jí ji ji ji ji ji ji

jo jo j0 jo jO jo jo jo jo jo jo J'O

ju ju ju ju ju ju ju ju ju ju ju ju

ge ge ge ge ge ge ge ge ge ge ge ge

gi gi ei ei ei ei gi gi gi gif gi ei

xa Xa Xa xa xa xa xa xa ' xa. xa xa xa
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xe xe xe xe xe ~xe xe/ xe xe xe Xe xe

xi xi xi xi xi xi xi xi xi xi yxi Ixi

xo xo xo xo xo `xo xo xo xo vxo xo xo

xu xu xu xu` Xu xu xu xu .xu xu xu xu

PRIMEIRO Exnncicio ~

ju-a, je-ju-e, bei-jo, bei-jei, bei-jú, bo-ju-do, vc

Ja, vVe-Jo, _]u-das, Ju-di-a, _]u-deu, _]u-ba, su-Jo,

ju-i-zo, l}oi-o, bu-xo, pu-xa, ne-xa, ve-xa-me,

fa-xa, fa-xo, .ve-xa-va, de-bu-xo, de-bal-xo,

a-bai-xo, a-bal-xou, a-bai-xei, 'ca-xa, fa-xa-da,

sei-xo.

SEGUNDO EXERCICIO '

'Fujase é capaz. E' baixo o tecto. O jogo

é vmáo. Sei o passe. A baixa fez-se. Veja-me

o jogo. A neve` baixou. l `

4 4 4 4 4 4 4 4 4 I4 4 4« 4 4 4

5 5 5 5 ã 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6` 6 6

Setima lição

y, u, o, i, e, a, b,- p, m, v, f, d, g,
' t, s, o, z, x, i

(e-qu-k g-gu l n r)

cccccccccccccc

ququ qu qu qu qu qu qu qu qu qu qu qu qu

kkkkkizizkkkk'izkk

eeeeeeeeeezeeee
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l 1 1 1 1 1

n n n n n n

r r r r r r

ca ca ca ca ca_ca

co co co co co co

cu cu cu cu cu cu

que que que

qui qui qui.

quo quo quo

ka ka ka

ke kel ke

Vki ki ki

ko ko ko

ku ku ku

ga ga ga'

gue gue gue

gui gui gui`

go go 'go

gu gu guI

la la la

le le le

li li li/

lo lo 10

lu lu lu

que

qui

quo

ka

ke

ki'

ko

ku

ga

gue

gui f

go

gu

la

le

li

`10y '

lu

/

1111

n I]. Il n

f l' 1‘ 1'

Ca CB. ca ca ca Ca. Ca. ca

CO CO CO CO CO CO CO CO

Cl] Cll 011 011

que que que

qui qui qui

quo quo quo

ka ka ka

ke ke ke

ki ki ‹ ki

kol ko ko

ku ku ku

ga ga ga

gu'e gue gue

gui. gui gui

go I go go

gu gu gu

la la 1a

le ble le

li ‘ li li

1o lo 10

lu lu lu

Cl! Cu CU. cu `

que'que que

qui qui qui

quo quo quov

ka ka ka

ke ke ke

ki ki ki

ko ko ko

ku 'ku ku

ga ea ga

gue gue gue

gui gui gui

go 80 go
gnV gu gu

la. la ' . la
1e I le 10

li li li

10 10 _ 10 ‘

lu lu 111

1
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na na na na na na na na na na

ne ne ne ne ne ne ne ne ne _ ne

` ní ni ni ni ni ni y ni ni ni ni

no no nb no no no no no no no

nu nu nu nu nu nu nu nu nu nu

ra ra ra ra ra ra ra ra ra (*)

re re re ne re re re re re re

_ri riV ri ri ri ri ri ri ri ri

,I'O 1'0 I'O I'O l'O 1'0 › 1'0 1'0 PO 1'0

I'll I'll I'll IU. I'll I'll I'll \ I'll' ru ru _

. PRIMEIRO EXERCICIO

cea,L cae, cea, cua, que, la, na, nau.

' SEGUNDO EXERCICIO

cai-a, Ô-co, cò-co, ca-be, c'a-sa, ca-ma, ca-ma-da,

ca-bu-a, cu-bo, ca-po, co-pa, cu-me, co-va, cou-ve,

en-co-mi-a‹d9, fa-ca,` fi-co, fi-cou, ca-du-co, cu-jo;

pa-cú, ca-no, cui-da-do,- ca-dê-a, quei-jo, quei

xa-da, quei-xou-se, quei-ma.-da, pe-guei, quo-ta,

quisàto, que-do, pe-que-no, ker-mes, kis-to, a-gua,

ga-go, ba-go, pa-go, gu-me, go-mo, fi-go, fo-go,

ga-do, gã-to, ga-ta, jo-go, ne-go, lre-go, re-ga-do,

bu-ço, pô-ça. ta-ça, ra-ça, ro-ça, 1a-mei-rÓ,

lí-mo-na-da, lar-go, lon-go, Io-bo, nal-da, as-ne'i-ra,

11a-bi-ça, ¡la-dei, na-vi-o, na-ve-ga, ra-pa, ra

pa-du-ra, ra-be-ca, ra-pa-ri-ga, ra-pa-zi-a-da,

ra-to-ei-ra, ra-to-ní-ce. '

(L') Deve-se dar os dous sons.
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A cama foz-se. Um pedaço de couve. O caco

Ibateu na testa. De lado vio a cara. O lume apa

gou-se. Que ladeira perigosa. O moço gagueijou.

_O gato miou na copa. A dona reteve o cuco.

"l H

l.7~77

8888

9999

(DOO

tom'ši

QDOOQ ©9004 wma ©0004 QOCDQ «3004 wmq wmq

A vara ficou na tina. A loja se ve de cima

` A Roma foi meu pai. 'A neve quotidiana.

Eu sou juiz desta festa." Feliz do pai adorado.

A bala furou a parede. O kilo é peso da epoca.

Caluda que vejo povo. Eu só estive no rio.

Nadei duas leguas. Para o baile do meu tio.

Custou-me dez réis a vara. Virou-me a caixa

de lado. O rodo rodou no rio. ' A roda la vae

` na rede. A paca vi acoçada. Que perigosa mo

rada. Que paz bonita se fez. De nada se uti-`

lisou. Bebi o soro do leite. .O gado pastou na'

moita. Cuidado, menino, estude. O rato roeu

«a roupa. O fogo queimou o queijo. Eu sei o

nome da rua. No fogo deitei o ovo. A ova

depuz na meza. O cenario voou da gaiola.

Fugio o rapaz da roça. A raça caucasia é'boa.

Eu comi desta salada. Tocou rabeca e viola.

Nada o menino no lago. A beca é feita de

seda. Subio a agua _do rio. Ficou meu pé

esmagado debaixo da tua escada. Este sofá é'

macio. Esta cadeira é de pau. Me leve a vara

ao mascate.` yQue, asco me causa tudo.
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il

01

ul

ar

er

ir

01‘

u r

am

em

im

om

um

an

0, i, ‘e, a, b, p, in, V,

c, ç, z, x, j-g-(c-que-k,

(l l‘)

‚a1 al al al al al a] al

e1 el el el 'el e1 el el

il il- il il il il il il

‘01 01 01 01 01 01‘ 01 01’

ul ul ul ul ul ul ul ul

ar ar ar ar ar ar ar ar

er er er er er er er ’ er

ir ii' ir ir ir ir ir 11‘

or 0r 01‘ or 01‘ or 01‘ or

ur ur ur ur ur ur ur ur

VOZES NASALADAS

am am am am am am

em em em em em em

im im im im im im

0m om 'om om om om

um um um um um um

an an an an an an

a
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Oitava. lição

ARTICULAÇÕES POSPOSTAS

23

f, d,

e-e’u)

al al

el el

il il

01 ‘ 01

111 111

ar ar

GI' GI'

ir ir

or or

ur ur

am am

em em

im im

om 0m

um um

an an
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en en en en en en en en en en

in ih in in in in in in in in

on onÀ on or; on on on on on

un ' un un un un un up un un un

99!
c:m Q: a: u: p.:

(D
mães ães ães ães ães ães ães

ões oes ões ões ões ões ões..
OI

(D4 (II
O

(D (IJ
O

FD
m

EXERCICIO

Er-ro, or-la, bor-la, ba-na-na, bur-ro, par-te,

per-na, por-ta, co-mer, re-mir, ver-so, vir-tu-de

tur-co, dor-mir, jor-na-da, lar-gar, de-mo-lir, al

to, al-tu-ra, mel-ro, pel-gar, dor-mir, ul-ti-mo,

ca-val-lo, muI-ta, de-dal, ta-ful, a-ran-zel, jul

gan-do, an-nel, es-me-ri1,fa-cí1, cal-çar, im-mor

tal, im-mo-ral, im-mo~vel, ai-pim, ca-pím, sal

vou, vol-tou, cul-pa, am-pa-ro, am-bar, jas-mim,

a-ven-ta-da,' ven-tu-ra, cu-pim, pen-te, pin-to,

on-ta, man-do, co-men-do, von-ta-de, Àde-fun-to,

Fu-zen-te, nun-oa, len-ço, lun-du, lin-do, pa-ren

-te, va-ran-da, can-gi-ca, can-to, ír-mão, ro-mão,

boi-ão, baTIão, ba-bão, mão, fus-tão, Ina-mão,

or-phão; car-vões, pães, ca-pel-lães, feí-jões, Ca

pi-tães, sa-lões~, tor-rões, tu-fões.

Almejo o almoço cedo. Arde o cirio no altar.

Errou o tiro. O. alvo estava mal feito. A farda

ficou rasgada. Ergue-se a sombra da casa. Este

jurou perseguir-me. Ambos ficargm doentes.
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Espere meu bom amigo. Vem dar-me todo o

razer. Onde estudou a lição. Os pães estao

em baratos. Custou-me caro esta, ardozia. Volte

se r e veja-me o dedo. O dado põe-se no copo.

Unido se vio na luta. `O ramo foi no balão.

Andou nas ' alcovas todas e percorreu os salões.

Teve medo do tufão. Arvore o seu estandarte.

As ameias sãol de barro. Cura o povo dc saber

no livro da natureza.

Nona. lição . p .

ARTICULAÇÕES COMPOSTAS

y, u, o, i, e. a, b, m, t, f, d, t,

s, s, ç, c, z, x, j, g, (e-qu-h, gr ' gu)

(1, 1 (br, llr, fr, gr, pr, tr, vr.) A

bra bra bra bra bra bra bra - bra bra

bre bre bre bre bre bre bre bre bre

bri bri bri bri bri bri bri bri bri

bro bro bro bro bro bro bro bro bro

bru bruv bru bru bru bru bru bru bru

dra dra dra dra dra dra dra dra dra

dre dre dre dre ` dre` vdre die dre dre

dri dri dri dri dri' dri dri dri dri ›

dro dro' dro dro dro dro 1 dro dro dro

dru dru dru dru dru dru dru dru dru

fra fra fra k fra _ fra fra . fra fra fra

/ 3
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fre fre fre fre fre fre fre fre fre

fri frí fri fri fri fri fri fri fri

fro fro fro frO fro fro fro fro fro

fru fru fru fru fru fru fru fru fru

gra' gra 'gra ' gre gre gra gre. gra gra

gre gre' gre gre gre gre gre gre ,gre

gri gri gri gri gri gri gri gri gri

gro gro gro gro gro gro gro gro gro

gru gru4 gru gru gru gru gru gru gru

pra pra pra pra pra pra pra pra ` pra

pre pre pre pre pre pre pre pre pre

pri pri pri pri pri pri pri pri pri

pro f pro pro pro pro pro pro pro Y pro

pru pru pru pru pru pru pru pru pru

tra tra tra tra tra tra tra tra tra

tre tre tre tre tre tre tre tre y tre

tri tri' tri tri tri tri tri tri tri

tro tro tro tro tro tro tro tro tro

'cruI tru tru tru tru tru tru tru tru

vra vra vra vra vra vra vra. vra vra `

vre vre vre vre vre vre vre vre vl'e

`Vri vri vri` vri vri vri Vri vri vri

vro` vro ' vro v1'0 vro vre vro vro vro

vru vru vru vru vru `Yru vru v' vl'u /vru
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brain

brem

brirn

brom

brum

dram

drem

d'rim

drom

drum

fmm

Ifrem

frim

from

Vfrum

gram

grem

grim
g'romI

grum

pram

prem

prim l

Àprom

brarn

Bram

brím

brorn

brum

dram

drcm

drim

drorn

drum

fram

from

frim.

from

frufn

‹ grain

grem

grim

grom

grum

pram

prem

prím

proIIlI

l
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bram

brem

brim

brom

brum

dram

dncm

drim

drom

drum

fran)

from

frím

from

frum

gram

grem

gnm .

grom

grum

pram

prem

prim

prorn

bram

brem

brím

brorn

brum

dram `

drem

drím

drom

drum

fram

frern

frim

from

frum

' gram

grem

grím

grom

grum

pram

prem

prim

prom

bram

bram

brim '

brom

brum

dra'm

drem

drim

drom

drum

fram

frem

frim

from

frum

gram

grem

grim

grom

grum

pram

prem

prim

prom

, bram

brem

brim

brom

brum

dram

drem

drim

drom

drum

fram

frem
frimy

from

fruin

`g'x'am

grem

grim

grom

grurn'

pram

prem

prim

prom
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bram

brem

brínl

brom

brum

dram

drem

drím

drorn

drum

fram

frem

frim

from

.frum

grain

grem

grím

grom

grurn

pram

prem

prím

PI'OIII

.Ju_th
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prum ` prum prum prum prum prum prum

tram tram, tram - tram tram _ tram train

trem ' trem trem trem trem trem trem

trim trim trim trim trim trim trim

trom ' t-rom trom trorn trom trom _trom

trum , trum trum trum trum trum trum

vram vram vram vram vram vram vram

vrem vrem vrem' vrem vrem vrem vrem

vrim vrim vrim vrim` vrim vrim vrim

vrom vrom vrom vrom vrom vrom vrom

vrum vrum vrum vrum vrom vrom vrom

EXERCICIO

u-bre, po-bre-za, bra-ma, bra-vio, fe-bril, fi-bra,

bru-tal, tro-to, ze-bra, . bre-jo, li-bré, bra-ga,

cu-bro, a_bro, a-briu, a-bril, a-bri-rei, ia-dro,

pa-dre, o-dre, dra-ma., me-lo-dra-ma, ma-dri-gal,

vi-dro, on-dri-no, dra-go-na, fral-da, fri-ta-da,

frota, fran-te, fres-ta, from-te, frau-ja-do, fras-co

fran-que-za, fri-to, n`ru-ta, gra-t'o, gri~fo, gru-po,

ma-g'ro, gra-va-dor, gran-de-za, gra-xa, sau-gri-a,

a-praz, pri-mo, pru-mo; pro-va, pren-der, pra-ta,

pra-20, pre-lo, cri-a, cre-pe, cres-po, cre-pi-tar,

si-cra-no, cra-ne-o, cri-mi-nal, la-cre,- tri-pa,

a-troz, mi-tra, trem-pe, trim-co, trem-co, trans

tor-no, pa-la-vra, desfla-t'l'ar, li-vro, li-vrar, li

vras-tes, li-vrou. _

A` riqueza não te illude e nem provoca am
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bição. Nada invejo deste mundo, onde tudo

é transitorio. Creio ser isso acertado. A fronte
abate á verdadeeávirtudeitambem. Livrou-me,I

mas foi tarde. O maior templo do Eterno é

o proprio firmamento, para ahi volvei creanças

todo o vosso pensamento. Onde luzem as es

trellas, esses cirios f'eternaes é lá que mora a

verdade. Brame o mar encapelladoh ruge no ar

~0 trovão, sibilla a bala, á`distancia se derrama

a escuridão. 0 verso foi mal rimado. Falta-me

o tempo de dia. Preciso estudar e muito. Longe

d'aqui que farei. Livre-me oproximo do pezo.

Encrespe o cabello delle. ~ E' bradar inutilmente.

De vagar, não seja apressado. Ha prazer na

reunião. Todos desejam conhecer o amigo. E'

um honrado estadista. Cabe-me a gloria de vel-0

neste recinto de lui. Humedeci o papel sob as

gottas do sereno. Que bom chefe de familia

mora neste quarteirão. Não trepido no negocio

porque vejo resultado. '

Decima. liçãoI

" ARTICULAÇÕES coMPosrAs

y, Â u, o, i, a, b, m, v, f, d, t, s,

ç, c,^ z, x, j,-g, (c-qu-k, g-gu) (l, n, r)

(bl, ll, gl, pl, cl,ftl.) .

ida.Á bla bla bla bla bla bla bla bla bla. `

¬ble ble ble ble ble ble ble ble ble ble.

1in bli bli bli bli bli bli bli dbli bli
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blo

blu

fla

fli

flo

flu

gla

gle

gli

glo

glu

pla.

ple

Plí '

ploV plu

` cla

ele

clí*

clo

clu

tla

tle

blo

blu

cla

ele

cli

clo

clu` ,

tlà

tle

blo

blu

fle

'. fli

flo

gla

. ele

gli

glo

glu

pla.

ple

pli

plo

plu

cla

cle

cli

clo

clu

tla

tle
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blo

blu

`fla

fie

fli

flo

fl`u

g'la.

gle

gli

glo

glu

pla

ple

pli

plO

plu

cla

cle

cli

Clo

` clu

tla

tle

blo

l)111

fla

fle

fii

flo

flu

' -gla

gle

gli

glo

. glu

pla

ple

pli

plo

plu

ola

ele

'cli

clo

clu

tla

tle

blo

blu

lla

fle

fli

flo

flu

gla.

gle

gh

ele

g'lu

pla

'ple

plí

plo

plu

ola

'cle

cli .

` clo

clu

tla

' tle

blo

blu

fla

fle

fli

flo

flll

gla.1

g'le

gli

g'lo

g'lu

Pla.

pie

pli

plo

plu

cla

cle

cli

clo

clu

tla

tle

blo

blu

fia

fie

fii

flo

flu

gla.

gle

gli

glo

glu

pla.

ple

pli

plo

Pl'u

cla`

ele

eli

clo`

clu

› tla

tle

blo

blu
Vflla

fle

fii

flo

flu

gls.

g'le

gli

glo

g'lu

pla

ple

pli

plo

plu

cla

clo

cli

clo

`clu

tla

tle

blo

blu

flo;

fle

Àflí

fio

flu

glu

gle

gli

elo

-g'lu

pla.

plel

pli

plo

1210.

cla.

cle

1 cli

clo

yclu

tla.

tle
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Itlo tlo tlo

tlu' tluv tlu

blan blan

blen blen

blin flblin

blon *bion

_ blun blun

flan flan

flen flen

flin flin

flon flon

flun ` flun

glan glan

glen glen

glin glin

glon glon

glun glun

plan " plan

plen plen

plin plin

plon plon

plun plun

Àclan clan

tli
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tli tli tli tli

`tlo tlo .tlo tlo

tlu tlu tlu tlu

blan

blen

blin

blon` `

blun

flan

flen

flin

flon

flun

glan

glen

glin

glon

_ glun

plan

plen

plin

plon

plun

clan

blan l

blen

blin

blon

blun

flan

flen

flin

flon

flun

glan

glen

`glin

glon

glun

plan

plen

plin

plon

plun

clan

blan

blen

blin

blon

blun

flan

flen

I flin

fion

flun

glan

glen

glin `

glon

g'lun

plan

plen

plin .

plon

plún

clan

31.

/tli tli tli tli

tlo tlo tlo tlo

tlu tlu. tlu tlu

blan blan blan

blen blen blen

blin blin blin

blon _blon blon

blun blun blun

flan flan flan

flen flen flen

flin flin flin

flon flon flon

flun flun flun

glan glan glan

glen glen glen

glin g'lin g'lin,

glon glon glon

glun glun glun

'plan plan plan

plen plcn plen`

plin plin ` plin

` plon plon plon
pluni plun plun

clan pl clan clan
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'clen clen clen clen clen clen elen' clenV

clin clin clin clin cliii clin clin clin

clon clon clon clon clon clon _ clon clon

clun clun clnn clun clun clun clun clun

tlan tlan tlan tlan tlan tlan- tlan tlan

`tlen tlen Itlen tlen tlen tlen tlen tlen

um um um um ` um um: um. um

tlon tlon tlon tlon tlon tlon tlon `tlon_

tlnn tlnn tlnn tlnn tlun tlnn tlnn `I'tluii

EXERCICIO

blas-mo, blas-fe-mar, ta-bla-do, bla-zo-iiar, bluf

za, bio-car, pu-bli-eo, elan-des-ti-no, flôr,`fle~xa,

fia-nel-la, fiu-vi-al, fiu-i-dez, fiau-ta, flan-dres,

fia-gran-te, flaii-co, gla-dio, gle-ba, glo-bo, glan

du-la, glo-za, glu-ti-no-so, glo-ri-fi-ca-dor, pla

to, pla-tea, piu-ma, pla-tina, ple-ni-tu-de, ple

no, a-pla-car, plan-tio, plan-ta-ção, ca-bo-clo,

ela-mas, ela-mor, cla-vo,- ola-ve, cla-vi-na, cla

ri-da-de, te-ola. te-cla-do, cli-en-te, elas-se, cli

na, ti-no, a-tlas, a-tlan-ti‹eo, a-tlan-ti-de;

O i'oble queimou-se todo. Flagellou a liu

manidade. O clima é temperado. A olava é boa.

Decima primeira lição

(h, lh, nll, eli, plazf, rln, th:lt.)

.lia ha ha lia lia ha lia lia lia ha lia

lie he he he he lieÁ lie he 'lie hehe

 



hi

ho

h'u

› lha

, lhe

lhi

lho

lhu

nha

nhe

nhi

nho
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hi hi hi hi

ho ho ho` ho ho

hu hu, hu hu hu

lha lha lha lha lha

lhe lhe- lhe lhe lhe

lhi lhi 1hi 1m lhi

lho lh'o'lho lho lho

lhu lhu lhu lhu lhu

nha nha nha nha, nha

nhe nhe nhe nhe nhe

nhi nhi ,nhi nhi nhi

nho nho nho nho nho

nhu nhn nhu nhn nhu nliu

cha

che

chi

cho

chu

Plía

phe

phi

pho

phu phn phu phu phu phu phn phu phu phu

cha. cha cha cha cha

che che che che che

chi chi chi chi chi

cho 'cho cho cho cho

chu ch'n chu chii chuchu chu chu chu

pha pha pha pha pha pha pha pha pha

phe phe phe phe phe

phi phi phi phi phi

pho pho pho pho pho

hi'

33

hi

ho

he

lha

lhe

lhi

hi

ho

hu

'um

lhe

lhi

lho lho

lhu lhu _

nha nha.

hi i hi hi

ho ho ho

«hu hu hu

lha lha lha

lhe lhe lhe

lhi lhi lhi

lho lho lho

lhu lhu lhu

nha nha nha

nhe nhe nhe nhe nhe

nhi nhi nhi nhi nhi

nho nho nho nho nh'o

nhu nhu nhuinhu nhn

cha cha cha cha' cha

che che che che che

chi chi chi chi chi

cho cho cho clio cho

chu

Pha.

Plie ~

phi

pho

phu

phe phe phe ph-e

phi phi phí phi.

pho pho pho pho

vhy Phy Phy Phy Phy Phy Phy Phy Phy Phy Phy _

I
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rha rha rha rha rlia rha rha rha rha rha rha

` rhe rhe rhe rhe rhe rhe rhe rhe rhe rhe rhe

rhi rhi rhi rhi rhi rhi. rhi rhi rhi rhi rhi

rho rho rho rho'rho rho rho rho rho rho rho

rhu rhu rhu rhu 1'liu rhu rhu rhu rhu rhu rhu

rhy rhy rhy rhy rhy rhy rhy rhy rhy rhy rliy l

tha tha tha tha'thaktha tha tha tha tha. .tha

-the the the the they the the the the the` the

thi thi thi thi thi thi thi thi thi thi thi

tho tho tho tho tho tho. tho tho tho tho the

thu tliuithu thu thu thu thu thu thu thu thu

thy thy thy :by thy thy thy thy thy thy thy

`^ EXERCICIO

ar-"has, he-roe, lie-mem, hon-ra, lion-ro-zo. lion

rar, hor-ror; hu-ma-no, hu-ma-ni-da-d'e, hu-mus,

a-lha, bi-lha, bu-lha, bri-lha, pa-lha, pa-lhe-ta,
pi-lha, ma-lha, mi-lha,ifi-lho, fi-lho-te, fe-de-lho,

ve-lha, ví-lhe-ta, a~lho, o-lho, o_-lha-va, o-lhei,

o-lhou, afbe-lhu-do, i-lha, so-a-lho, tc-lha, fi-lhi

nha. pe-que-ni-no, ta-lha, ta-char, te-lhi-nlia,

`ve-lhi-nha, ba-nhei, ba-nha, ba-nhou, ba-nho,

li-nho,1i-nha-ça, gru-nhi-do, cha, cha-ma, cha

ra-da, dei-char man-cha, mo-cho, chei-ro, che-fo,

chi-ba-ta, bo-che-cha, cha-vi-nha,l pe-chin-cha,

chu-va; pha-lan-ge, pha-rol, al-pha', phan-ta-zi-a,

phan-tas-ma. phar-ma-co-pé-a, phra-ze, phe-no

.me-no, cal-li-gra-phi-a, phi~lo-so-phi-a, or-phao,
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phy-si-ca, rheu-ma-tis-mo', rhe-no, rhio, me-tro,\

rhui-har-bo, a-theu, a-the-is-mo, the-o-lo-go, the

a-tro, the-ma; a-the-neu, me-tho-do, e-ther, e-thi

o-pe, o-tho-ma-no, thre-no, tem-po, or-tho-gra

phi-a, my-tho, my-tho-lo-gi-a.

A chuva alaga a planice earranca o cafezal.

Chame o nosso condiscipulo que elle deseja fallar

lhe.` O meio é simples de mais. Descubro a

` grande avallanche que alli rola das montanhas.
São phantasias, senhora; não creia nessas historias.I

Apare o lapis 'e escreva-lhe nessaI folha de papel.

E' onomathopaico esse esdruxulo. Desejo ouvir

essesvthrenos. O maestro phantasia ao piano

mil harmonias divinas. Quanta cadencia é pre

ciso neste compasso de musica. As phases da

sua vida são todasp'marcadas por grandes evo

luções. O malho trabalha hoje no sino da

cathedral. Acha-se mais ahatida; não tenha
susto, senhora. A vinha cresceu depressa Vaos

_1jaios do sol ardente. Choviscos já tem cahido

nas abas do meu chapeo. O philtro purificou a

agua da talha. As “telhas estão esphaceladas.
As harpas eolias gemem no ethereo espaço. À A

esthetica é a theoria do hello.
Vparte da philosophia.

toso.

Conhecer-se é muito cus

Ninguem se deve oppôr á pratica do bem.

Deeíma segunda lição

ARTICULAÇÕES POSPOSTAS

(ab, ob, uh, ae, ec, ie, oc, ml, ed, af, ef, if,

. _ of, ag, ap.)

A theodicea fazf

.
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` ` EXERCICIO

ab-diy-car, ab-sol-ver, ab-so-lu-to, ab-je-tar, ob

,vi-ar, ob-ter, sub, en-ten-der, achn-sar, ac-cla

mar, ec-cle-si~as*-ti-co, dic-ci-o-na-rio, e-diclçäo,

oc-ca-si-ão, oc-ci-den-te,` oc-'cu-pa-ção, oc-cor-rer,

oc-cul-to, oc-cnl-tar, ad-di-do, ad-ja-een-te, ad

ju-(li-car, red-di-to, af-flic-ção, af-fin-car af-fir

mar, af-flu-en-ci-a, af-fron-tar, ef-fu-são, ef-fei-to

ef-fe-mi-nar, ef-fi-caz, dif-fi-cil, of-fen-der, of-fe

~ re-cer, of-fi-ci-o, of-fus-car, ag-glo-me-rar, ag-g'loÇ

me-ra-ção, ag-gre-gar, ag-gres-sor a-pa-re-ccx',

ap-pel-la-ti-vo,_ ap-pli-car, ap-pfo-var', op-pôr, 1

op-pri-mir,` op-pi'o-bri-o, eX-ce-di-do, eX-ca-va-do,

eX-cel-so', ex-pen-der, exftre-mo, sex-ta,tex-to. ‹

' Abdicar a conscienciaé abjuraro proprio eu.

Não offendas a ninguem. Occupa-te do que te

póde ser eflicaz. Agglomera-se ahi muita gente
or causa da luzI que a vista ofl'usca. (mereço-_

'he.o meu methodo gratuitamente. Meninos,

applicai-võs em extremo, porque a patria necessita

dos vossos'serviços. '

Decima terceira lição

. ` PROLÃÇÕES

[c!n:k, et, gm, gn, mn, pç, ps, pt, se, st.)

^ EXERCICIO

chris_ma, chris-tão, cln'o-ma-ti-co, chro-no-lo-gi-a,

chi-mc-ra, yar-chi-var, pa-tri-ar-cha, a-nar-chi-a,

ac-to. fa-cto,_pa-eto, pa-ra-di-gina, di-a-fra-gma,

au-gmen-tar, mag-no, ma-gni-tn-de, i-gna-vô,
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si-gno, alu-mno, mne-mo-ni-ca ma-gne-tis-mo,

psal-mo_, re-la-pso, prom-pto, ca-ptu-ra, ra-pto,

ins-cri-pção sci-en-ci-a, sec-na s-co-po, s-cor-bu

to, ab-ster, `ab-stra-to,tab-stra-çao. ,

Chrismou-se o meu condiscipulo na igreja

matriz da-freguezia. O acto fez-se com toda a

magnificenèia que requerem semelhantes cousas.

O facto não deixa de ser commentado. A mono

mania quer dizer uma idéa fixa. Isso são effoitos

do magnetismo animal. E' um paradoxo esta ins

cripçäo. A sciencia não tem nacionalidade, não

tem patria, pertence a toda a humanidade. Phi

dias com *seu scopo cinzelava bellas estatuas, da

va-lhes taes contornos que abria luta contrak a`

natureza, tentando corrigil-a. Abstenhc-mel da. V

discussão. Só peço-lhe o diafragma. yNecessito A

archivar todos os nomes dos anarchistas.

A democracia, meus filhos, é o evangelho de

todas as nações cultas. Ella caminha, a ella se

curvam os` povos e os reis,'a sciencia vem com

ella, a philosoplhia acompanha-a, porque a demo

cracia é a luz que vem de Deos, e' a palavra de

Christo. ^

I.U'il'tl

oRDEM ALPHABETIC'À

a b c d e f g h i _' k l m

A B C D E F G H l J K L .I

n o p q l' s t u \i x y z

N 0' l' R S T U V X Y Z
, 5 .. Q 9 3 l 3 9 l 9 9 9 3

É 3 ; š 3 3 á 3 5 š 3 š

š 'z 'z š š i š š 'z 'z 'z š
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e e e e e e e e e e e e e

9 9 7 9 3 9 , 9 9 9 9 3 9

(ID ((D ((1) ((1) ((D ((D ((B

Esteve hontem vivo, hoje morreu de dôr.

z A chave vae servir desdejá'. Que grande che

que deu-lh'e o capitão. (_) véo da senhora é -de

seda. bordado a ouro, Vou ver 'os prezos que

estao no xadrez da policia. Os livres são de

grandes mestres. O imperio da China está mais

atraz-ado que os outros. N'o zombem; ellos ainda

podem ofi'erecer grandes proventos a quem quizer

explorar as lavras. Veja os malhos e as milhas.

Os phenomenos da fnatureza se desenvolvem com

força intensa. A rethoriea tem imagens e tro

pos', as imagens são bella's, os tropos são ne-~

cessai'ios para a belleza do discurso. Que ful

gido clarão illumina as vastas montanhas e

as serras que se levantam á borda do campo.

Os afl'ectos reaes são os que nascem da afl'ei

ção desinteressada dos que se estimam mutua

,mente Eifectuou-se, o oflicio sagrado. A seiencia
é a` arma que mais lbrechas produz no despo

tismo. ' V ,
A cidadel mais digna de consideração é a que

A no seu seio tiver casas de caridade, escolas, bi

_ bliothecas, grandes oíficinas e commercio cons

tante. O povo precisa trabalhar _Sem trabalho.

, . 
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jamais seI engrandece um paiz. A ociosidade

prejudica a quem nella`se recosta 'e prepara-lhe

dias, de fome e pranto. -

As lagrimas _vertidas no silencio são orvalhos

do eco. Meninos, sede bons, sede attentos aos

conselhos de vossos mestres, sede doceis aos seus

preceitos, respeitae Nossos condiscipulos. O me

nino que ouve silencioso as admoestações de seus ` `

paes e de seus mestres é em tudo digno da estima

de todos. l ^ .

Deus vê tudo. As Ynossas almas hão de um`

dia voltar ao seic immenso e fecundo de onde

surgiram. . i V

A ignorancia dos povos tem sido causa de

grandes revoluções.

A sociedade moderna despreza os meios fortes,

a força, para abraçar-se a` penna., A imprensa e:

o telegrapho são os dois maiores motores da ci

vilisação moderna. -_ sem exceptuarmos o vapor

que tem contribuído e muito para o engrandeci

mento de todas as nações. .
O zodiaco Vtenuwloze mezes. E' triste, na

verdade, ver o descalabro desta casa. Oraio cha

,muscou todoI o papel da sala e do gabinete. As
retortas estão se concertando. algumas dellas ser

acham inutilisadas. E' preciso tirara colxa`da

chuva, senão ella se estraga: O papel da sua

carteira' não tem valor, porque está mofado. A

ponta do alfinete está rombuda e a da thesoura

partio-'sel Adeus meus amigos, vamos compri

mentar as familias que estão prestes a sahir do

¡ f
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salão. Aquelle homem' não busca outro compa

nheiro, anda só, prefere a solidão á sociedade. O

tumulo ó sempre dcsagradavel, mas vale a tran

quilidade na pobreza que a actividade boliçosa e

incommoda na riqueza. ,

Ninguem póde affiançar o dia subsequente.

Quantol mais se vive mais se estuda. Oambicioso

nunca está contente com o_ que possue. Nem s'empre

a fortuna nos é propicia Os males avultam

quando a coragem fallece. Acorrupção dos povos

nasce quasi sempre da falta de moral.

Sem a religiao do trabalho não ha boa so

ciedade.

Christo foi o maior obreiro da liberdade hu

mana. .

Os primeiros discípulos do autor deste methodo

foram os bisnetos de José Bonifacio de Andrade

e Silva, patriarcha da independencia do Brasil.
Esta ediçaol de cinco mil exemplares, meus

meninos, foi mandada tirar a expensas de vinte

cavalheiros que deram de si a prova a mais hon- .

rosa do amor que têm ,pela instrucçao publica

deste paiz. Guardai bem na vossa lembrança os

nomes desses benemeritos.

O Autor aproveita esta occasião para agra

decer a tao distinctos cavalheiros, em nome da

humanidade, este importanteserviço feito á ins

tracção.
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ESTATUTOS . 2

no

GREMIO BUS PHOFESSOEES PRIMARIOS

EM

PÍEIRNANIIšUCO

 

RECIITE

z^ TYPOGRÀPHIA DO TEMPQ

. RM Duque de Caxias n." 2;?

Í 1873.

l”
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O DESEMBARGADOR an'crseo DE Assis 01.1

vniaa MACIEL, orFIciAL na ines-.Rian oa

nEM DA Rosa, cAvaLmlRo na nr cnnxsro n

rnEsIenNTEi›.\ rnovrxcu DE Pnamimuco:

Faço saber aos que esta Provisão virem que,

attendendo ao que requereu a Directoria proviso

ria da sociedade fundada nesta capital, intitu

lada «Gremio dos Professores Primarios», r;

solvi, nos termos do Decreto n. 2711 de 19 de

Dezembro de l8 O, autorisar a referida socie

dade a funccionar, approvando os respectivos

Estatutos, contendo cineoenta e quatro artigos

escriptos em nove folhas de papel do linho,

as quaes, devidamente selladas, foram rubri

cadas pelo _Išacharel Henrique Marques de

Hollanda Cavalcanti, Secretario da Presidencia.

Esta sera registrada na Secretaria da Pre

sidencia e onde mais convier.

Mando portanto a todas as autoridades a

quem o conhecimento e execução da presente

Provisão pertencer, que a cumpram e façam

' cumprir tão inteiramente, como nella se con--`

tem.

` Palacio da Presidencia de Pernambuco, '23

. de Janeiro de 1878, 5%" da Independencia e do

impede-Francisco de .lssisOliveirft Maciel.

Provisão pela qual V. lixc. resolveu antori V1

 

 



sat' a sociedade intitulada «Gremio dos Profes

sores Primarios» a fuccionar, approvando os

respectivos Estatutos.. - Para V. Exc. ver.

Em virtude de Portaria de S. Exc. o Sr. Pre

sidente da Provincia de 22 de Janeiro de 5878.

-O Secretario, Henrique Marques de Hol

landa Cavalcanti.

Reg. a fls. 370 do livro 41 de Provisões pro

vinciaes.

4.a Secção da Secretaria da Presidencia de

Pernambuco, 24 de Janeiro de 1878.- Eugenio

Moscoso.

Réis 4l$200.

Pg'. de emolumentos quarenta e um mil e

duzentos, inclusive tres por cento de addicio

nal.

Secretaria da Presidencia de Pernambuco,

24 de Janeiro de lb'78. -João Gonçalves dos

Santos Junior.

N. 3.-Réis 2$OOO.

Pagou dois mil réis de sello. -

Recebedoria de Pernambuco, 24 de Janeiro

de lS78.--0hm:es. Silva Carvalho.

 



 

ESTÀllIHlS

Ut)

GRlMlü DOS PROFESSORES PHIStRlOS

CAPITULO 1

na ‹›R‹à.\.\'is.›r‹_ff\‹› i›‹› emma;

Art. l. O GREMIO nos l`norrssonns Primi

ths compõe-se de socios líti'ectivos, (feriu s

pendentes, Honorarios e Fenernei itos.

§ l-Pertencem á classe dos socios Ifltfecti

vos, os professores publicos, os eoutractados

e os particulares, todos de instrt'cçño primcr

ria para ambos os sexos em qualquer dos grãos

que existirem na província.

§ Ê-Sâo socios Correspondentes todos os pro

fessores e professoras de instrucção primaria,

que residindo em qualquer outra proyincia Vlo

imperio, ou mesmo no estrangeiro, assídua

mente como Gnnuro se corresponderem.

 

 
 



 

§ 3-Socios Honorarios serão os professores

secundarios, ou funccicnarios superiores da

instrucção publica desta província, ou de outrL

qualquer parte, que por sua illustraçâo e ser

viços á mesma instrncção se tornem recom

mendaveis. '

§ 4-Socios Benemeritos serão todos os ho

mens eu senhoras que fizerem ao Giu-:Mio ser

viços relevantes, á juizo pleno d › Conselho.

Art. 2. Para ser socio Efl'ectiv) do Gnnnloé

preciso uma das seguintes formalidades:

ã l-Sendo publico ou contractado o profes

sor ou professora:

I Que achanio-se presente á sessão declare

querer fazer parte do anino, e assigne seu

none no respectivo livro.

Il Que não podendo comparecer á sessão, di

rija ao Conselho um oflioio, no qual declare

adherir aos fins a que o Gnnlvno se propõe, e

submetter-se aos onus e encargos especificados

nestes estatutàs.

lII Que sendo proposto ao Conselho por qual

quer soeio efi'ectivo, e pelo l.° secretario con

sultado, declare por escripto aceitar.

§ 2-N0 caso de ser particular o professor

ou professora, sua admissão dependerá de pro

l posta apresentada ao Conselho, e da approve

ção deste.

Àrt. 3. Não poderá ser admittido como socio

Efi`ectivo o professor ou professora sobre 0 qual

pender aeeusação, processo, etc., na instruc

ção publica, ou no foro criminal.

Art. 4. A admissão como socio em qu-ilquer

 



 

das outras classes será effectuada por meio de

proposta de qualquer dos membros do Conselho,

por escripta e justificada de conformidade com

a cathegoi'ia a que houve:` de pertencer o pro

posto.

apresentada em sessão ao Conselho, do qual re

ceberá a decisão final, dependendo porém, da

sancção da Assembléa Geral, quando a proposta

versar solire o titulo de socio Benemerito.

de Dezembro do corrente anno, o Conselho que

_7__

§Unico-A proposta assim concebida será

CAPITULO III

DIRECÇÃO Do GREMIO

Art. 5. O Gnumo nos Pnorizssonns PRIMA

nlos'será dirigido por um Conselho composto

de onze membros` eleitosíem Assembléa Geral

dos socios, no mez de Dezembro.

Art. 6. Dada a hypothese de se effectuar a

inauguração definitiva do GRzMi-i antes do me'l.

houver sido eleito continuará em exercicio até

ofim do anno seguinte, como se eleito fosse

naquella época,

Art. 7. O Conselho do Gai-:qu constará de:

Um Presidente.

Um Vice-Presidente.

Um Primeiro Secretario

Um Segundo dito.

Um Orador.

Um Thesaureiro.

Um Procurador.

Quatro Conselheiros.



 

  

 

Art. 8. O Presi

impedim

segundo s

ros durant

o Procurador,

socio effective

falta de supp

Art.

lho, nomeará

tres

lho, e sejam res

de-Commissão

missão o desempe

são marcadas nes

ecretario ;

e a sessã

e os

desi

ide

Art. lO. Na sessão imx

meará o Presiden

cas,

Effectivos so

auxiliar, coi

constantemente,

didos os

província.

Art. ll Os mem

tecção e os Con

arte e votarão

pre que se trata

oernente,

Art. 12. Nas As

entes pelo Vice

este por um

Orador`

9. No dia em qu

o Presiden

membros que nã

que não fôr ' a

b a dano

n 0 qual o

interesses

 

dente será substitui

Presidente,

o , o

Conse

gnado

lentes em sua vo

e for empossa

te uma (

0 fa

ntes

de Protecçã
nho das obrigações que lhe

tes Estatutos.

to em

afim d

do

bros

se

-
sessão o professor

e mais antigO foi

de secretario um

afim de esclarece

na capital, so

da capital,

m'

lheiros auxi

nas sessões do

r de assumpto que

e presentes estiverem.

sembléas

vitalicio que

magisterio,

 

' no

dos

lo sol

do em seus

primeiro e

dos Conselhei

o Thesoureiro,

lheiros, por qualquer'

pelo Presidente, na

tação.

do o Conse

Íommissâo de

te do Conse

b o titulo

rá por

çum par

0-- a qual te

nediata zi da posse no

cada uma das comar

um dos socios

(le-Conselheira

Conselho se entenderá

e melhor serem atten

magisterio em toda a

mação

da Commissão de pro

liares tomarão

Conselho sem

lhes for con

Geraes presidirá :i

presente estiver

servin

do Conse bo, '~

for necessario.
membros

›re o que
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CAPITULO lll

Qqu rnoror: ‹-›‹:.n1‹:.\›no.

BUHUS DE OS ÇUXSEGUIR

FINS -X

Art. 13. U Gnnnw nos Pnorassonns Puma

uros tem por fim:

§ I-O aperfeiçoamento da iustrucç-.Io pri

maria e do magisterio que a professa.

` 2-A creação e conservação de um Monte

Pio, que ampare os socios Efiectivos em suas

aposentadorias, molestias que excedam o tem

po em que :ao concedidas licer ças com todos

os vencimentos, e ás suas familias, em caso de

morte, ou em outra qualquer emergencia pe

nosa.

Art 14. Para execução do š

fará o GREMio:

Pelo menos uma vez por mez em sessão do

Conselho conferencias pedagogicas sobre theses

previamente approvadas pelo mesmo Conselho.

§ Ê-Manter a publicidade mensal de um

Boletim ou Revista do Gnmuo, que será gr..

tuitanlente distribuída por todos os socios.

S 3-Fundar, dando o desenvolvimento pos

sivel, a uma bibliotheca propriamente pedago

gica na sala do edificio em que funccionar,

franqueando-a aos professores e ao publico

das 6 ás 9 horas da noite nos dias uteis.

§ 4-Que seus membros tomem parte nas

conferencias publicas, as quaes pelo regula

mento da instrucção publica estão obrigados.

l do art IB
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§ 5-Por meio de discussão previa e infor

mações espontaneas ou solicitadas pelos pode

res superiores, quc o ensino primario da pro

vincia se torne o mais uniforme e proveitoso

possivel.

§ ô-Que o'ivila a Assembléa Geral repre~

sente aos poieres provinciues constituídos so

bre qualquer assufnpto que l'fie pareça conv -

niente ao melhoramento l da ius'rucção prima

ria e do magisterio. l

Art. 15.-Para execução do § 2 do art. 13 l

irá o GREMIO fazendo accumular as quantias que

destinar e obtiver pura o Monte-Pio; dando à

regulamento para sua administração, logo 1

que a importancia arrecadada houver attingi

do a dez contos de réis. ~

CAPITULO IV`mREITos E DEVERES nos Assoomnos

Art. 16. Os socios Eifectivos tem direito: q

§ l~A elegibilidade para os cargos sociaei. *

observadas as disposições dos §§ 2 e 3 do ar

tigo 19e as do art. 37. .

ã 2-A' protecção que lhe deve .ser dispensa

da por parte do Conselho, da respectiva com

missão de protecção na comarca do Recife.

edos Conselheiros auxiliares em suas comarcan

_ § 'J-Ao gozo de todos os mais direitos pecu

niar os e honorificos que os presentes estatutose

regulamentos que forem organisados concederem

Art. 17. Os socios Correspondentes, HonO'

rarios e Benemerito; tem direito a occupar um
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lugar de honra na sala das sessões do GREMIO

quando presentes estiverem.

Art. 18. Os socios Benemeritos tem direito a

conservação de seus retratos na sala das sessões,

Art 19. E' dever dc cada um dos socios Ef

fectivos:

§ l-Exercer bem o cargo para que for pela

primeira vez eleito, salvo impossibilidade pro

vada.

§ 2-Errtrar para o cofre, no acto de sua

inscripçzio como socio, com a joia de dez mil `

reis.

§ 3-Contribuir mensalmente com a quantia

de tres mil réis.

§4-Dese1npenhar as coimnissões para que

fer designado pelo Conselho ou por seu Presi

dente.

§ 5-Promover quanto em si couber em Vbe

neficio do GnEMio.

Art. 20. Ficam suspensos os direitos do so

cio Etfectivo que deixar de cumprir os deveres

do § 3 de art. 19, por espaço de tres mezes, ou

do que deixar de cumprir os do § 4 do mesmo

artigo por mais de tres vezes, sem causa jus
tificada.v

Art 2l. Perde os direitos de socio Effective

§ l-O que não sendo professor vitalicio dei

xar por qualquer circumstaneia de pertencer

ao magisterio primario.

§ 2-0 que sendo professor particular dei

xar o magisterio antes de completar cinco an

nos como socio do Gimme.

Art. 22 Continua'no goso d-a todos o= seus

 

 



direitos o socio Effective que sendo professor

publico, contractado ou particular, passara

qualquer das outras cathegorias superiores no

,cio do Gnnnro ou do magisterio.

CAPITULO V

nas A'rTRinUreõEs

l\rt. 'J '. Ao Presidente do Conselho compete:

š l-Ubservar e fazer observar as disposi

ções do; presentes Estatutos o regulamentos,

que o Conselho por si, ou autorisado pela As

sembléa Geral dos socios, expedir.

§ '2-Presidir as sessões do Conselho com

municando previamente a seu substituto, nO

caso de impedimento, ate á hora da sessão.

§ 3-Distrihuir cgualmente o trabalho pelos

membros do Conselho, designando o que como

relator o deva formular.

§ 4-Convocar as sessões extraordinariaã «10

Conselho e as Assembléas Geraes.

§ 5-Assignar com os Sceretarios e Thesou

reiro os diplomas dos socios. 4

§ 6-.\ssignar com o primeiro Secretarw

toda a correspondencia official. r .

§ 'T-Organis. r um relatorio, que sera WO

na Assembféa Geral em que se houver' de plo'

ceder a eleição do novo Conselho.

Art. 24. Ao vice-presidente compete

lstituir o Presi `eLte, e neste caso exercer' wdflfi

as suas attribuições. .

Art. '25 Ao primeiro secretario compete:
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š l'-Formular

ilcncia social.

§ 2-Exercer as siilmtituifjõos designadas no

art. 8.

§ 3-Fazer em sessão a leitura do expediente.

Art 26. Ao segundo secretario compete :

§ t-Lavrar as actas das sessões em livro

proprio, as quaes serão lidas e approvadas na

sessão immediata.

§ 2-Substituir os funccionarios que o pre

cedem em cathegoria e ros casos previstos.

Art. 27. Ao orador compete:

§ l-Usar da palavra em nome do GREMIO

cm seus trabalhos internos, ou quando exter

namente houver este de se fazer representar.

§ 2-Ler em sessão em que se tratar de con

ferencia pedagogica os trabalhos enviados pelos

socios que residirem fóra da capital e não po

derem rompareccr.

-"A“rt'. 28. Ao Thesonreiro compete:

c expedir toda a correspon

 

§ l -Arrecadar e fazer arrecadar as joiasl o

mensalidades dos socios, dando-lhes recibo im-'

presso.

§ 2-Receber os donativos pecuniarios que

ao GREMIO forem feitos.

§ 3-Conservar em seu poder a renda que e'

destinada ao custeio social, pela qual será o

unico responsavel, podendo conscrval-a em de

posito na Caixa ecünomica. f _

' § 4-Depositar incontincnte na mesma Caixa

ou em um estabelecimento bancario, com sua

assignatura, do Presidente e primeiro secreta

rio, as quantias que forem destinadas ao Mon

'utfmd«gun
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to-Pio, não podendo retiral-as sem a presença

dos tres signatnrios.

§ 5-Ter escripta especificada e em dia. em

dous ou mais livros, com referencia no fundo

social e ao Monte-Pio.

§ ë-Submetter á approvação do Conselho

na primeira sessão de Junho e de Dezembro um

balanço de toda a receita e despeza.

Art. 29. Ao Procurador compete:

§ Unico-Auxiliar o Thesoureiro nas obriga

ções de seu cargo, principalmente nas dos

§§ I 65 do art. 28.

Art. 30. Aos Conselheiros compete :

§ Unico-Exercer as substituições marcadas

nestes estatutos, e as commissões para que fo

rem designados.

Art. 3l. A' commissão «le protecção incumbe:

§ l-Promover quanto em si couber em fa

vor do associado, quer seja por elle requerido,

quer pelo Presidente, ou pelo Conselho deter

minado.

.ã 2-Suas attribuições se estendem ao asso

ciado não sô relativamente ao exercicio do ma

gisterio e direitos sociees. como a outro qual‹

quer caso.

Art. 32. Aos Conselheiros auxiliares com

pe te:

§ l-Informar ao Presidente e ao Conselho

sobre qualquer assumpto relativo á instrucçã'o

primaria, e aos professores de sua comarca._

§ 2-.-Em suas comarcas exercer as attri

buições que são conferiflas á commissão de pro

tecção



 

 

. ,1.o Conselho compete:

§ 1` r um regulamento a' bi

qual poderá sotfrer as alterações

emonstrar serem necessanas.

= ` ganisar um regimento interno para
a regularidade dos trabalhos sociaes.

'J onvccar as Assemble'as Geraes ordi

extraordinarias.

`Àuxiliar a Inspectoria Geral

ao publica de forma '

os premio*

bliotheca, o

ne o tempo

`U`

narias e

aÊ

Ôfm

“É

pelo
ao convenientes.

`Sanc nar a

approvação do titulo de

conferido pelo Conselho,
` oentender.

i

DOS FUNDOS S

OCIAES` Art. 35. Constituem fundos sociaes:

w §1`Met da j `~

i sendo outr
A Os socios Effectivos,

a metade destinada no Monte-Pio.

t 9 ' ter o a mensalidade de

, e os dous terços para o Monte-Pio.

i

 

 



§ 3-Os donativos que forem feitos ao GRE

mo, conforme seu destino especial.

§ 4-0 producto de qualquer obra que o `

GREMIO fizer imprimir como propriedade sua.

§ 5-Qualquer outro rendimento que o Gius

mro poder obter.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GE RAES

Art. 36. As actas da Assembléa Geral serão

npprovadas na mesma sessão.

Art. 37. Só poderão exercer os cargos do

Conselho os socios Efi'ectivos que, sendo profes

sores publicos, tiverem mais de dous annos de

exercicio no magisterio ;e mais de cinco annor

sendo professores particulares.

Art. 38. O Conselho deliberará sempre quc

estiver presente metade e mais um de seus

membros em efl'ectivo exercicio.

Art. 39. As resoluções do Conselho oil da

Assembléa Geral serão tomadas por mãlüfffi

dos socios presentes; votando o Presidente so

mente nos casos de desempate. _ _

Art. 40. O Conselho funccionará ordinaria

mente ás Quintas-feiras em que for fim fe'

riado para o magisterio, eextraordinariamentr

quando para esse fim convocado pelo Presidente

Art. 41. As attribuições do Conselho cessÀO

definitivamente no dia '31 de Dezembro de O? a

anno, devendo ser nesse mesmo dia empOssado

o Conselho novamente eleito.

 

 



 

Art. 42. Dada a hypotliose de `

tuar a eleição do n `

se eñ'cco Conselho n z de Ue~

i, zernbro, 0 professor n ` anti a‹

gisterío publico primario, ue sendo ¬ cio exis“fi tir em um d s q re;a czias apital

*l assumirá no l primeiro aneii'o irecção

o 'RE _ ssemb

.›. o-se efl'ectuado ay comparecendo o C '

eleição e nãolho no d :l dI Doze _
ro para dar posse ao novo eleito, es se consi`

derará empossado no d' primeiro de noir

_, Art. 44. v- . ssem ' z ronsi erar~se '

` constituida est ndo rese t vinte um d

` eus membros.

Art. 45. Não compareceiido primeira con~

vocação a - bel era int c um de seus

membro , func nani ella na seguinte convo~ '

cação mero que comparece , nunca,

porém, inferior ao dos embros do Conse

lho.

Art. 46. A emblea Geral reunir-se-á :

§ l`0rdi no ía anniversario de

sua inauguração definitiva para celebrar sessão

" solemne por esse tivo; e no mez de Oezem`

ro para proceder a eleição d ovo Conselho e

E approvar as contas l que findar.

§ ~ xtraordi'n r amente, quando for con

vocad o onleio, ou requerimento d

vint cio

Art fi'ectivo q ie residindo fôr

a capital ar arte a
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pedagogicas do GREMIO, e não poder fazel-o

com sua presença. enviará seu trabalho por

escripto para ser lido em sessão pelo Orador.

Art. 48. O Conselho conservará na sala de

suas sessões um ou mais quadros contendo os

nomes dos associados, residencias, etc.

Art. 49. A readmissão como socio Effective

daquelle que houver perdido seus direitos fica

dependente de resolução do Conselho.

Art. 50. Os pareceres, trabalhos, etc., que o

GREMIO publicar ou expedir, serão da autoria

do socio que os apresentar, cabendo porém ao

Conselho toda a responsabilidade

Art. 51 As obras que O GREMIQ fizer publi

car passarão a ser propriedade sua, se não for

por estranho ofi'ertada sob condição especial

Art. 5'2. A dissolução do GREMIO só poderá

ser votada quando em duas Assembléas Geraes

consecutivas, resolvida for por dous terços dos

socios presentes no goso de seus direitos.

Art. 53. Dada a hypothese do artigo ante

cedente se observará o seguinte :

§ l Estando creado o Monte-Pio, ser-lhe-á

dada direcção especial.

§ 2--Não estando creado o Monte-Pio pO"

não ter 0 deposito-attingido á quantia desig

nada no art. 15. será a quantia existente,

e o producto em leilão. de quanto possuIrvO

GREMIO, entregue a Santa Casa de Misericordla

desta província. ' _

Art. 54. Os presentes Estatutos só pOdeIfW

ser reformados depois de cinco annos de exis

tencia do GREMIO, se assim o resolver a Assem
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funccionando o Monte-Pio.

Cidade do Recife em Pernambuco, 12 do .Iu

l

l

E bléa Geral, ou antes dessa epoca, se já estiver

i, Iho de ls77.

l Presidente,

Vicente de Illoraes Mello.

Vice-Presidente.

Francisco da Silva Miranda.

Secretario,

Augusto Jose' Maurício VVanderlez/.

Orador,

Antonio Basilio Ferreira Barros.

Thesoureiro,

Liberato Tiburtino do Miranda Maciel

Conselheiros.

Leobína de Barros Cavalcanti Lins.

Francelina Forjaz de Lacerda.

Bem'aømn Ernesto Pereira da Silva.

Francisco Carlos da Silva. Fragozo.

 

Typ. do TEMPO~ Rua Duque de Caxias n. 28..

l

l
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4.' Sacolão-Palacio du Presidencia de Pernambuco,

A em 19 de Ábril de 1876.-0 Presidente da ,Província

' tendo em vista o oflicio n. 89, de 18 do corrente mez, do

inspector geral da instrucção publica, resolve approvar o

regimento interno do Gymnasio Pernambucano, 0rga‹

nisado de accordo com o disposto no art. 38 do regula

mento de 9 de Abril de 1875.-João Pedro Carvalho

de Moraes.

lnspectoriageral da Instrucção Publica. _; Pernam

buco, 18 de Abril de 1876. ” '

Regimento interno do Gymnasio

Pernambucano.

TITULO l

Dos iunccionarios do Gymnasio e empregados subaltemos,

cAPITULoI

Do .regedor.

Art. l.° 0 regedor é o chefe de todos os funcciona

rios do Gymnasio e responsavel pela boa direcção e ad

ministração do estabelecimento. f à

Art. 23' Incumbe ao regedor:

§ 1.' Exercer a inspecção geral sobre tudo o que

diz respeito á manutenção dos bons costumes, ordem e

disciplina do instituto. ` '

§ 2° Publicar c fazer executar as ordens e decisões

do governo e do inspector. geral da instrucçâo publica,

relativas ao estabelecimento. ..

§ 3.” Assistir frequentemente as lições dos professo

res, observando si são dadas segundo o programmn

e o regimento.

G
\
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§ L.” Visitarassiduamente as salas de estudo.

§ 5.° Presidir ao refeitorio sempre que lhe fôr pos

sivel e velar em que os alumnos sejam alimentados e ser

vidos' como convém. ' .

' § 6.°. Fazer diariamente á enfermaria as visitas que

forem necessarias e altender a que o serviço seja feito

com regularidade.

§ 7.” Visitar todos os dias e repetidas vezes os dor

mitorios, e as ,differentes partes do edificio quando con

vier. " ` '

§ 8.° Advertir por escripto o oensor das infracções

graves que observar e poderem ser attribuidas á negli

^ gencia dos funccionarios. ,

§ 9.” Examinar todas as manhãs o diarioÍde cada

classe, que lhe, será entregue na vespera á noite e deverá

mencionar as notas que os alumnos internos houverem

merecido da parte dos diversos funccionarios. '

§ 10. Mandar` vir á sua presença os alumnos que,

em vista das notas dos diarios, fôr conveniente reprehen

der ou exhortar. `

§ 11. Apresentar-se' com 0 censor todos os domin

gos de manhã, em cada sala de estudo, para ahi assistir

á leitura solemne do resumo das notas da semana.

§ 12. Fazer publicar pela imprensa, no principio de

cada mez, o numero de alumnos matriculados e 0 dos que

hajam frequentado o estabelecimento. . ~

§` 13. Reunir, quando o julgar conveniente, o cen

sor, o capellào e os professores do instituto, para com

elles conferenciar sobre tudo quanto fôr do interesse do

Gymuasio, tomando nota das observações que se fizerem

em semelhantes conferencias. _

§ 14. Reunir e presidir a congregação, nos termos

do regulamento de 9 de Abril de 1875, arts. 21 e 22, nos

casos .prescriptos no presente regimento e sempre que o

entender necessario.

§ 1-5. Reunir e presidir o conselho administrativo,

nos termos dos arts. 110 e 41.

__-HMI I" I
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§ 16. Convidar, por meio de annuncios,l os concur

rentes ao Ícrnecimento de generos e objectos necessarios

ao estabelecimento, para que apresentem suas propostas

em carta fechada, no prazo que para isso assignar.`

§ 17. Apresentar ao conselho administrativo, peran

te o qual serão abertas, as propostas de que trata o para

grapho antecedente, para verificar-se qual a mais ,van

tajosa. ‹ i "

§ 18. Mandar lavrar os contractos de fornecimento

e providenciar sobre a compra dos generos necessarios,

no caso de inteira falta de concorrentes.

§ 19. Contractar os reparos e obras necessarias no

estabelecimento, mediante approvação do governo. `

§ 20. Autorisar, rever c approvar as despezas feitas

com a casa pelo thesoureiro, nos termos deste regimento

e ouvindo o conselho administrativo nos casos determi

nados ou em que julgar conveniente.

§ É'Zl. Examinar a conta corrente, que mensalmente

lhe deve apresentar o thesoureiro, da receita e despeza do

mez lindo, e fazei-a archivar depois de revista, approva

da e rubricada competentemente.

§ Bemctter ao thesouro provincial, todos estri

Inestres, o balancete da receita e despeza do trimestre

findo.

` § 23.§Itemetter-lhe, dentro do primeiro trimestre de'

cada anne, depois de revisto, o balanço ou conta geral

do anno findo, com as observações necessarias. -

§ 2d.. Dar regimento á bibliothoca do instituto, pelo

qual os funccionarios e os alumnos internos se regulam

no uso dos livros e inanuscriptcs que ahi se acharem.` _, _

§ 25. Nomcar interinamente pessoas idoncas que

substituam o secretario, os monitores, mordomo cem-_

pregados subalternos em seus impedimentos, salvo quanto

a estes o disposto no art. 5!) §,3.° ,_ ,

§ 26. Designar o professor que deva substituir o

que estiver impedido, segundo a tabella' de substituição
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recíproca que pela congregação fôr organisada no'prin

cipio de cada anno. . ' ' ~

§ Ê7. Contractar e despedir o enfermeiro, cozinhei

ro, roupeiro e serventes, observado quanto aos ultimos o

i disposto no art. 30. «

§ 28. Deferir juramento e dar posse aos professores

e empregados. ‹

§ 29. Conceder-lhes licença, até oito dias com orde

nado e até quinze sem elle, não o podendo fazer mais de

uma vez em cada semestre.

§ 30. Suspender do exercicio e vencimentos, até

quinze dias, os funccionarios do estabelecimento que

reincidirem em faltas, pelas quaes hajam sido antes ad

vertidos ou que por sua gravidade demandem prompta e

immediata correcção. `

§ 31. Abonar e justificar ou não as faltas de compa

recimento dos professores c dem'ais funccionarios, até tres

por motivo attendivel, verbalmente allegado; até quinze

nos casos de Inolestia, provada por attestadomedico, ou

de qualquer outro legítimo impedimento, provado com

documento; e com 'autorisação do Presidente da Pro

vincia, as que excederem deste ultimo numero, observar

das as disposições dos arts. 149 a 155 do regulamento de

'27 de Novembro de 1874. . › i

§ 32. Tomar extraordinariamente, 'ouvindo a con

gregação ou o conselho administrativo, qual lno caso

couber, as providencias que forem reclamadas por cir

cumstnncias imprevistasv e urgentes, communicando-o

sem demora ao inspector` geral da instrucção publica.

É 33. Representar ao inspector geral da instrucção .

pub ica sobre algum caso omisso no presente regi-'

mento, que reclame providencias ou medidas adminis

trativas, e propôr as que entender conducentes á pros

peridade do instituto. - `

§ 34. Enviar ao inspector geral da instrucção pu

blica, até o dia 31 de Dezembro, uma relação dos alum,

nos, com declaração da época da entrada de cada um
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gráo de instrucção, aproveitamento e resultado. dos
exames. ' ' :tl " ' ` › À

§ 35. Remetter aokmesmo'"funceionario;f até o dia

_ 15 de Janeiro, um relatorio'cirepmstanbiadoido estado e

movimento economico, disciplinar e litterario do institu

to, addicionando-lh'e'o or'çamerítol das 'de'sp'ezas'a fazer

se por conta dos cofres publicosfizr'rö anno' lectivo. I Nesse
relatorio será Im'enciona'doo"nuine'rb" das visitas pelo re

gedor e censor feitas ás aulas-l'lieclarando-s'e ot'qúe nellas

fôr observado quanto á regularidade do) ensinoI e* apro

veitamento delle pelos alumnos. ` ' "`

§ 36. Corresponder-se.directamente corn-'o 'governo

da provincia,`c01n o inspector geral da instrücçao'publi

ca', com os professoresdo instituto e com quemmais ne

cessidade houver. . Í` f ` ' .

§ 37. Desempenhar as -d'ema'is obrigações' que lhe

incumbirem pelas leis e regulamentos' 'do ensino- publico

. e regimento do instituto,.e`curnp`rir as'determinações'dd

inspector geral 'da instrucção publica. ` "1 H ' =
. . r:

\ - GAPITULQ lr - ;Domens'or: "*f

Art. 3.” O censor tem ea' seu cargo:

.§ 1.” Fiscalisarespecial e immediatamente tudo que

disser respeito ao ensino, disciplina' e policia do instituto.

' ' 2.” Receber directamente' as ordens do re'gedor e
dar-lhe conta'lde' sua execução. f ' ~1 ` f -

§ Receber todas as noites das mãos dos 1nonit`0~

res e entregar ao regedor as notas que cada um dos`

alumnos internos tiver merecido. › ` `

§ 4? Entregar nos sabbados á noite ao'rcgedor o
resumo dessas notas de cada dia, assim como as “de cada'l

um dos professores, a respeito do'procedimento e 'do tra

balho dos alumnos externos, durante a semana. '

§ 5." Presidir em' pessoa, ao 'levantare deitar dos
_.

.fl .tv ".t "

S
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aluinnos, á entrada e á sahida das aulas, ao refeitorio,

aos passeios e ao locutorio.

S 6.o Substituir o regedor nostermos do art. 190.

§ 7.° Visitar as aulas, assistindo sempre que puder

as lições e exercicios, e communicando por escripto ao

regedor o que nellas observar.

§ 8.o Abrir, numerar, rubricar eencerrar todos os

livros da secretaria, devendo os das despezas e contas ser

tambem rubricados pelo regedor.

Art. 4.” O censor é o conservador da bibliotheca e

de todas as collecções de objectos relativos as sciencias.

_ Art. 5.” Na qualidade de chefe immediato de todos

os empregados subalternos do Gymnasio, compete-lhe :

§ 1.° Autorisar e approvar as compras diarias e

miúdas feitas pelo mordomo, nos termos do art. 49.

§ 2° Tomar-lhe contas nos dias 10, 20 e ultimo de

cada mez, nos termos do mesmo artigo.

§ 3." Nomear o criado que lhe parecer mais apto

para supprir as faltas de qualquer dos contínuos em seus

impedimentos. ` '

â 4.° Velar em que todo o serviço seja feito com

regularidade, providenciando como fôr mister.

cAPrrULom ` j

Do capellão.

Art. 6.' 0 capellãoé o depositario e conservador

dos vasos sagrados, dos ornamentos e outros objectos do

culto, pertencentes á capella do Gymnasio; incumbin

(lo-lhe:

§ 1.° Celebrar missa na capella do estabelecimento,

que continúa a ser consagrada a Assumpção da SS. Vir

gem Mãe' de Deus, e fazer aos alumnos praticas religiosas

sobre as mais importantes verdades do christiànismo,

todos os domingos e festas de guarda, e no dia da com

memoração dos fieis; nas quintas-feiras ou outros dias

feriados celebrará missa somente.

`
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§ 2.” Requisitar do regedor os livros religiosos ne

cessarios aos alumnos internos e velar em que nenhum

delles assista aos actos da capella sem estar munido do

seu livro.

§ 3.° Indicar` a leitura de piedade que se deve fazer

todos os dias antes da oração, em cada sala de estudo e

no refeitorio. ^

§ 4.° Preparar os alumnos para a primeira commu

nhão e para a confissão, e dispol-os á frequencia dos Sa

cramentos, podendo ser auxiliado, no ministerio da con

fissão, por um ou mais sacerdotes, por elle chamados, de

accordo com o regedor. ' .

§ 5.° Cantar missa, em acção de graças, na vespera

da distribuição de premios e' no dia da abertura das

classes, e ao começar o anno lectivo celebrar missa do

Espirito-Santo.

§ 6.” Cumprir as determinações do regedor, tenden

tes á educação moral e ensino religioso dos alumnos,. e

em geral ao que fôr concernente ao exercicio de suas

luncçöes.

cAPiTULo iv

Dos professores e da congregação.

Art; W' Os professores do Gymnasio não são so

mente encarregados do ensino das lettras e das sciencias,

deverão tambem aproveitar todas as occasioes qfue se lhes

otl'erecerem para ensinar a seus discípulos o que devem

á Deus, á patria e á seus pais.

Art. 8.° Cumpre aos professores; .

§ l.° Inspirar á seus alumnos sentimentos religiosos

e moraes, devendo ter no exercicio do ensino igual des

velo com todos elles. V . .

I . § 2° Manter a disciplina em suas aulas, empregando

os meios que lhes assegura o presente regimento, ou

representando quando estes não bastem.

I



_*Éiípíicar 'com a necessaria clareza e accommo

dando alinguagem Ia intelligencia dos alumnos, as lições

que estes devem dar no dia seguinte, quando a materia se

presteá ešpucações prévias e ensinarsegundo o pro
r

grainma,I
§'4.°‹Ê£Éiminär attentamente as participações que f

os monitoresmporjptermedio ,docensor,. Vlhes enviarem

diariamenteäajçspeito, da maneira porque cada alumno

cumpria casietufidiever, e tomar as notas `que .lhe parece

rem convenientescm suas cadernetas, onde tambem lan

çarao as faltasde comparecimento aos exercicios, lições e

sabbatinas., v '_ _.

§ 5.° Entregarztodos os sabbados ao censor as notas

que julgaremneaessarias sobre o trabalho e procedimen

to dos alumnos que lhes são confiados, sendo que os

mestres d'arte somente as entregarão de quinze em quin

ze dias. . › `

§ 6.” Assignar, nos dias lectivos e'de exame,-o livro

de comparecimento, e estar presente á hora designada

para funccionar em suas cadeiras, incorrendo em falta si

' cinco minutos depois não houverem comparecido a ellas, `

si se retirarem antes de findo o prazo marcado, bem como

si deixarem deçemparecer zas congregações e reuniões

do corpo docente, ou si se retirarem antes de finda a con

ferencia e. assignadaf ar respectiva acta. " ' f

§ 7 .P Cumprir asfidetermfinações 'do regedor no'exer'
cicio de suas funcções, as'in'st'rucçímsí e' ordens do inspec

tor-'geral da instrucção publica; que por` intermedio deste

-lhes forem transmittidas, eb'em assim tudo o_ mais que
dispõem, na parte'queltiertoca; o presente Aregimento e

osregulamentosfide'27tdë*Novembro de 1874 'e de 9 de

Abril-densas. ~= - . f . » '

ç ; Art.. :98 ,Qs professores na regenciade suas cadei

ras 'poderãofii'l'iglf 'afílylä' ÔOIDQ (lhes parecer mais cónve

niente'ao aproveitamentöfeíísino pelos alumnos, com
tamo que não Se flpflrtëfll 'fl'ó programmâfaaõptadó eobi

l
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servem as disposições do regimento, bem como as demais

de que trata o§ 7.° do artigo antecedente. '

Art. 10. Os professores reunidos sob apresiden

cia do regedor constituirão a congregação do Gymnasio,

a qual serão admittidos tambem os mestres de musica,

desenho e gymnastica, quando se tratar de assumpto re

lativo ás artes que lhes compete ensinar no estabeleci¬

mento. `

Art; 11. A' congregação incumbe :

§ 1.” Representaro instituto nas solemnidades oiii

ciaese perante as autoridades publicas e corporações
Ilitterarias e scientificas;

§ â.” 'Deliberar sobre o que fôr relativo a methodos

e programma de ensino, observado, quanto a este, o dis

posto no art. 1-49;

§ 3.” Forlnular o programa de pontos para os exa

mes das materias do curso, apresentando cada professor os

de sua cadeira, e sendo designados os livros que devam

servir nos exames; I ' `

§ 4.” Tomar conhecimento das faltas dos alumnos,

para o etfeito de serem ou não admittidos a exame e de- '

liberar sobre a perda de anno, nos termos do art. 172;

§ 5.” Deliberar e resolver sobre o merecimento e

classificação' dos alumnos, aquem se tenha de conferir

premios publicos; . `

§ 6.” Organisar no começo do anno a tabella ,de

substituição recíproca dos lentes, segundo a aptidão que

reconhecer em carla um delles, para reger interinamente

as ditferentes cadeiras de ensino, salvo o disposto na se

gunda parte do § do art. 190;

§ 7.' Emittir parecer sobre quaesquer assumptosa

respeito dos quaeso queira o regedor ouvir, 'ou que por

este lhe sejam submettidos de ordem do inspecto rgeral

da instrucção publica ou. do Presidente da Provincia ;
§ 8.” Propôr as providencias e reformas Vque tiverl

por vantajosas e necessarias quanto ao plano dos estudos .

e regimen das aulas.

. 2
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Art. 173. Serão decididos á pluralidade de votos

os negocios submettidos á congregação, cabendo ao rege

dor o voto (le/qualidade quando se dér empate, e podendo

este funceionario, nos casos em que áquella competir a

resolução do negocio,l submettel-o ao inspector geral da

instrucção publicaysi com a resolução adoptada senão

conformar.

§ l.° A congregação poderá funccionar estando Ápre

sentes mais de cinco professores, elfeetivos ou substitu

tomquezestiverem em exercicio.

i t- §z2.°- De cada conferencia lavrará em seguida o se

cretario a competenteacta que, 'sendo lida e approvada,

serázlogo assignada por todos os membros presentes, po

denquualquer- destes' exigir que nella'se declare seu

voto, e não sendo admittidas quaesquer declarações por

elles feitas depois de encerrada e approvada. ç

~§' 3.° A congregação reunir-se-ha no primeiro e ulti

fmo-dia lectivo de cada anno, independente de convoca

ção, e mediante esta nos'dias designados pelo regedor.

a ~ §. à? A convocação será feita e communieada aos

lentes pelo menos .(24 horas antes do dia da conferencia, `

salvo caso urgente.

CAPITULO V

Dos monitores.

'ei- aãêrlt.: 13. Aos monitores incumbe:

.- '~:ê:~,§-at;-°› Dirigir os'alumnos e velar nelles constante

mente,›exeepto quando se acharem-nas respectivas clas- `

ses sob o regimen dos seus professores, não devendo

-pe-rdernde'vista'xpieede seus conselhos e exemplos, as

sim .como deí sua ffirfmeia e moderação que dependem

' principalmentea boa educação dos meninos; '

§í`2it flOrganisar um diario, no qual'escreverão todos

`os diasras notas'que cada alumno merecer pelo seu pro

-fleedim'entd e pela sua applicação, Ventregando-o Vto

das as noites ao censor, sendo que nos sabbados



entregar-lhe-hãoY tambem um resumo das notas da sema

na,'=co|n as observações que l_he parecerem necessarias;

` § 3.? Ter especial cuidado de verificar que nas-.horas

deestudo os alumnos estejam applicados ásliçõesge se

não distraiam com leituras . alheias .ás disciplinasque

aprendem, le quando o alumno, se mostrar desattento e'

obstinado, communical-o ao censor, e tomar notaque

será remeltida ao professor; .- ~

' ~ § zí.” Presidir as recreações diarias,;ac0m›panharzos

alumnos em todas as sahidas commons e não os deixar de,

vista á entrada e sahida das classes e das salas de es

tudo; , ' i ` I 'l

â 5." Visitar frequentemente- os 'livros dos alumnos

que hes estão sujeitos, entregando ao censor os queen

contrarem não autorisados pelo regedor;
4§ 6.” Proceder, no que lhesI é applicavel, segundo 0

disposto nos arts. 7.o e 8.°§ 11-”, e cumprir as ordens e

determinações do regedor e- censor, relativasl ao exercicio

das funcções que lhes são confiadas. ' l z

Art. 14.. Os monitores comerão a mesa; communi

com os alumnos. p o ...fr .

Art. 15. Os quartos particulares dos monitores

abrirão com janella de vidraçâ sobre os dormitorios dos A

alumnos e cujas chaves estarão em. sua mão. Os moniz-z

tores não se deitarao sem ter verificado que cada alumno

se acha na cama que lhe compete. . ¬

Art. 16. O numeradas monitores será. sempre su

- perior ao das divisões, de maneira que os que estiverem

Vdoentes ou ausentes possamser facilmente substituídos.

Art. lã. Os alumnos serão repartidos demodo '

que um monitor não tenha, tanto quanto -. isso. .fôr-.possi

vel, senao alumnos da mesma .idade e das. mesmas

classes. V . zz _.

ç Art. 18. Os monitores nãose poderão ausentar do

Gymuasio sem autorisação do regedor, e'quandozimpedi

dos serao substituídos nos termos do art. 190 §.3.° -f

Art. 19. Os lugares de monitores serão providos

`1



por contracto, mediante proposta de regedor, devendo

esta recahir sobre pessoas de reconhecida moralidade e

criterio. `

Art. 20. O contracto será por tempo indetermina

do, em quanto o funccionario bem servir, podendo, en

tretanto, ser por tempo limitado, quando o governo-assim

o entender conveniente. ~

Art. 21. Pelas faltas leves que commetterem serão

os monitores advertidos pelo censor ou regedor, não sen- ›

do em presença dos alumnos, enas reincidencias sotfre

rao desconto em seus vencimentos mensaes, não supe

rior á quarta parte destes; .nos casos mais graves pode

rão ser suspensos de suas funcções pelo regedor, em

quanto solicita do governo a demissão. -

cAPITULovI .

Do muitoo.`

Art. 22. A saúde e a educação physica dos alum-`

nos ficarão soh a inspecção do medico, que será ouvido a
respeito vpelo regedor toda vez que este o julgar' conve

niente. , .

Art. 23. Ao medico compete:

§ 1.” Proceder no dia da entrada á inspecção de saú

de dos alumnos que forem admittidos no estabelecimento,

indicando o que lhe parecer necessario observar-se a

respeito de cada um; ' , .

Proceder á revaccinaçao dos alumnos; À

š 3.” Visitar, acompanhado do regedor e todos os

dias, a enfermaria e os doentes que nella se acharem, as

, vezes que forem necessarias, fazendo o historico Vda mo

' lestia de cada enfermo e de seu tratamento, até ella se

terminar, sendo os escriptos des'ta ordem guardados nos

archives da secretaria, em lugar reservado;

§ 4.” Visitar todo o estabelecimento edependencias

duas vezes por mez, inspeccionándo-o sob o ponto de `

vista hygienico e sanitario, devendo merecer-lhe especial

attenção os dormitorios, a cozinha e despensa.

e
\
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Art. 24. Us alumnos quese acharem de saúdeí

` não poderão entrar na enfermaria sem .permissão do re- .

gedor. ` ' ' .. , ¬~ ,-.. .› , ,_

Art, 25. Um local Iespeciale isolado 1é disposto a

receber' osainmnos atacados. Ade molestias; contagiosas,

em quanto não são .transferidos para outraV parte,_fóra dez

internato. ç - , . r ' .‹ .

Are. 21%.'Haveráemnma das salas dazenfermairfia

uma botiea usual, providazdas substancias e ipreparações

exigir. . t \

§ Unico, A botiea e a enfermaria estarãlloaI cargo do

enfermeiro, que no tratamento dos.zrluinnosdoeiitos, sob

as vistas e cuidados do KGãOdOÊ e-.do censor, .será solicito

em que nada lhes l'alte e as preseripçoes do medico se-l`

jam executadas fiel eV desveladainenteç.I .. - .J

Art. 27. Nos casos em que o medico nãoacudir

promptamente ao chamado que selhe fizer e fôr pelo re

gedorjulgada 4urgente sua presença, será chamado ou-A

tro facultativo acusta daquelle...z: ‹
'1; (Ei,

' ~j.i

carireito vir . ¿

V [Dov secretaria; y .

- Aire.l 28.' O secretario. tem. á seu cargo.,sz , ;'

§ :l.° O registro do regulamento de 9 de Abelhde

l875'e dopresente regimento, em .um z livro especial, no

qual irá transcrevendo depois, por orirvleinz,,c.hronolpgicatA a

todas as leis, i'esolwgiies,l regimentos, instrucçoes: ou `:por- . .

tariasque para e futuro se forem publicando, fttelativasaofi

estabelecimento -, . l à

§ A matricula dos ,aluinnos das,Etresicathegorias..

em que elles se acham divididos no Gymnasio, coma ¡ie-.f

ç claração da idade, naturalidade, e filiaçãode cada umI

dellcs ea . catiiegoria a que pertencerem. Este registro

será feito á esquerda de cada' folha ,do'respectivo livropde.

sorte que o espaço.correspondenteda direita fique em

indicadas pelo `medico e 'renovadas `sempre, quehellezoz '
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branco, para ahi se irem registrando, por ordem de rege

dor, as eventualidades dignas de notas que se forem dan

do na vida collegial de cada alumno;

§ 3.° O registro dos diplomas dos funccionarios de

instituto, em um livre especial, depois de nelles poste e

cumpra-se de inspector geral da instrucçãe publica ;

§ 4.° A expedição dos certificados de examee dos

diplomas, segundo e modelo que fôr adoptado ;

§ 5-.” A redacção e registro das actas das sessões pu

blicas eu privadas da congregação de Gymnasie;

§ 6.° A erganisaçãe em duplicata de quadro des

alumnos que ne tim de Dezembro será remettido ae ins

pector geral da instrucçãe publica e os dades e esclare

cimentos que devam servir de base ao relatorio de re

geder;

§ 7.° O registro dos relateries do regedor em um li

vre especial;

§ 8.° A correspondencia efiicial do regedor com a

Presidencia, cem e inspector geral da instrucçãe publica, "

com es professores de instituto e quaesquer funcciona

rios; `

§ 9.” O register da entrada e sahida de toda a mobi

lia, utensis e roupa de Gymnasie, escripturade em um Ii

vre proprio, de modo que a esquerda se registre e que se

fôr consumindo eu inutilisande, tude com es competentes

valores;

§ 10. A expedição de todas as certidões que da se

cretaria se exigirem, arrecadando os emolumentos taxa

dos na tabella n. 5 annexa ao regulamento de 27 de

Novembro de 1874;

§ 11. A remessa a cada professor de uma relação

nominal des alumnos de sua aula, depois de fechada a

matricula geral e antes de primeiro dia lectivo, e quan

do por despacho do regedor se matricular algum ou al

guns depeis de encerramento da matricula, uma lista

dos novamente matriculados;

§ 12. O livro do comparecimento, no qual lançará
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diariamente as faltas dos professores, monitores _e de mais

funccionarios do instituto, assim como as licenças moti- .

vadas que cada um delles possa obter do governo ou d

regedor; z

§ 13. Abibliotheca do instituto, organisando o ca

talogo dos livros e manuscriptos, com que ella se fôr en

riquecendo ; ,

§ 14. A communicação ao regedor, no tim de cada

mez, das faltas de comparecimento dos funccionarios do -

instituto, das quaes fará menção no ponto que enviará

rubricado, por aquelle, ao Thesouro Provincial;

' § 15. A remessa dos monitores, por intermedia do

censor, de uma lista nominal dos alumnos de cada aula,

quer na occasião da matricula geral, quer ao passo que

depois disso outros alumnos se forem matriculando por

ordem do regedor; e '

' § 16. A organisação e direcção de todo o expediente

ecorrespondencia da secretaria, sob as ordens do re

gedor.

cAPrrULO vm ' \

Do thesourezro.'

Art. 29. O secretario exercerá tambem as func

ções de thesoureiro, e'nesta qualidade incumbe-lhe:

§ 1.” Receber e ter sob sua guarda e responsabili

dade os dinheiros do estabelecimento, mediante"'fiança

prestada no Thesouro Provincial; . . a ç

§ 2.” Arrecadar as pensões dos alumnos, podendo

ser nisso auxiliado pelo mordomo, quando o movimento

economico e financeiro do instituto o exigir;

§ 3.” Assignar, em prova do recebimento, as cargas

de receita no livro competenteV e os conhecimentos do li

vro de talão; , '

§ 4.” Fazer todas as despezas e pagamentos autori

sados por ordem escripta do regedor, que será registrada

em livro proprio; `
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\
“ '52° tlllornei'cer ao mordomo o dinheiro necessario

para osgastos diarios e miúdos; ` '

1” f § 6'5““D'ar šao mordomo um conhecimento das quan- ' `

tias, que diariamente lhe entregar para as despezas que _

l .forem' ie'itastporlseu inter-'medio f' i ' V

“H ` t t 3.1.”. r' ,'. . ^ i,

§ 7í'°'Esc-r1pturar em livros proprios as ordenscon

cernentes az quaesquer despezas que se fizerem; porV seu

` “u _ I ç
'i §__.S.°.,;Documentar,e, justificar 'suas contas com, as

Iordens escriptasdoregedor e recibos das quantias dis

'_,pfätttlllläfihw 2. ..›. .-, vz- I

a ' §fz.9.° Lev-rar, com antorisação escripta do regedor,

` em referenciazá proposta .dos concurrentes que fôr `appro

vada, os-eontractos necessarios sobre serviços e forneci

mentos de generos e objectos para o estabelecimento,

prestada fiançaddonea, observado o disposto no art. 52;

'›§ 1021* Avisar ao regedor, 'comia precisa anteceden

cia, das épocas em que tenham de findar quaesquer con

tractos, afim de serema tempo renovados ou se darem as

providencias necessarias ;l i' 'v ` _

§ 11. Fazer proceder., na _-falta de _concurrentes, á

compra de objectos precisos, a vista das amostras que

apresentar'c'em-os preços? precedendo ordem escriptado

regedor,-×f~'“== ‹- ›. › .› l ›.

' 1“2.fApresentar ao regedor, -no principio de cada

-trimestre,'~`o balancetei'daueceita e'desp'eza 'o trimestre

findo, e no principio de cada anno o balanço do -annofin
' lda; o orçamento'da receita e despeza do novo;

' 1=§433 Apresentar-ao regedor- até o dia 154 dosme- V
'zes de Fevereiro,l Maio; Julho e Outubro, uma relação

`dos alumnos, cujas mensalidades não tenham sido pagas; `

' ' ¬§"1fltr Prestar contasaoThesouro Provincial no pri

meiro trimestre .de cada anno e mais quando -lhe'fôr orde

f addI pela-governo,fdepeisde'veriiicadas em ' conselho.

11:Í"`-1§›>"i1'5.1 lPrestal-as'f't'ainbein.iaofregedor e toda a vez

que este,`abem do serviço, lh'as pedir; ~ ' ¬

s
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§ 16. Cumprir as determinações de regedor, ten

dentes ae serviço economico de estabelcunento.

z

o

cAPiTULo 1x

Des empregados subalternos e dos criados.

Art. 30. O mordomo e immediatamente subordi-I

nado ao censor; incumbindo-lhe, na qualidade de chefe

dos criados:

§ 1.° Escolhel-os, marcar-lhes e distribuir-lhes o

serviço, segundo e regimento, ajustando com elles o res-Y

pectivo salario.

§ Assistir ae pagamento mensal de cada um, as

signanrle conjunctamente com elles os recibos de seus sa
larios no escripterio de thesoureiro. l

§ 3.° Despedil-os de serviço quando não cumprirem

suas obrigações, sendo que, tante a escolha como a des

, pedida, não poderão ser feitas» sem conhecimento do censor

e approvação do regedor.

Art. 31. O mordomo tambem tera a seu cargo:

§ 1.° O fornecimento dadespensa, as compras dia-`

rias e miúdas do estabelecimento, quando não fôr con

tractado, nos termos do art. 52, e prestando aeicenser

contas justificadas nos dias 10, 20 e ultimo de cada mez.

Para as despezas o_dinheiro .lhe será dado pelo theseurei

ro, a quem passará recibo e de quem receberá um conhe
cimento assignado, daI quantia que lhe fôr entregue, o

qual será exhibido ao censor por occasião das contas.

8 2.° A inspecção da rouparia, copa e cozinha.

3.” A conservação dos moveis do estabelecimento

e da limpeza e asseio diario de todo o edificio, empre

gando para esse mister os criados.

_ Art. 33. A fiscalisaçãe da lavagem, concerto e

e engommado da roupa dos alumnos internos e a guarda,

oasseio da vestiaria de estabelecimento, incumbe ao rou

peiro, debaixo da immediata vigilancia do mordomo, .sob

as ordens e direcção do censor.
l 3



Art. 88. Alumno algum, seja sob que pretexto

fôr, poderá ter entrada na vestiaria do estabelecimento.

O roupeiro fornecerá a cada um, pelo menos duas vezes

por semana, a roupa e uniforme necessarios.

Art.. 34. A policia e ordem na entrada do edificio

estarão a cargo do porteiro, ao qual compete:

§ 1.' Abrir e fechar as portas queI dão para o exte

rior do edificio.

§ 2.' Evitar, por meio de prudentes admoestações,

quaesquer motins ou desordens dentro do pateo do edifi

cio, ou ás portas delle; e quando não seja attendido por

quem quer que perturbe a ordem, participal-o immedia

tamente ao censor, para que se tomem as providencias

necessarias.

3.” Dar entrada no locutorio, pelo criado de sema

na, as pessoas estranhas ao estabelecimento que o quize

rem visitar, pretenderem fallar ao regedor ou á qualquer

funccionario do instituto, e ás que quizerem visitar al

gum dos alumnos internos; dando-lhes neste ultimo'

caso conhecimento da hora e condições em que são per- '

miitidas as visitas.

§ 4.” Exigir e receber dos alumnos, quando tiverem

de sahir, o exeat, de que trata o art. 90, e communicar

por escripto ao censor a hora em que voltarem e as pes

soas que os houverem conduzido. .

- Art. 35. Aos continues incumbe:

§ 1.” Supprir as faltas e servir nos impedimentos do

porteiro, por designação do regedor. .

§ 2.” Fazer ordens ao regedor, á secretaria e aos

professores quando em exercicio nas suas aulas, acudin- '
do ao toque da campanhia em qualquer destes tres re-V

cintos. ‹

§ 3.” Coadjuvar osmonitores na policia dos corre- '

dores e evitar com prudentes insinuações quaesquer vo

zerias 'e disturbios. '

. § lr.” Communicar ao censor, para que providencie,

as infracções que .observar por parte dos alumnos, .cria

-..E
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~ dose pessoas que transitarem pelos corredores, e que

não se corrigirem com suas admoestações.

§ 5.° Levar os ofiicios do regedor, do censor e do

secretario ás autoridades ou pessoas a quem forem diri

gidos. ` ' .

Art. 86. O numero de criados e serventes do esta

belecimento será determinado pelo regedor, sob proposta

do censor; ouvido o mordomo.

Art. 3!. Os criados obedecerão ao mordomo, exe

cutando com diligencia o serviço que elle lhes distribuir,

e bem assim aos monitores em tudo o que diz respeito ao

cuidado dos alumnos.` _ .

Art. 38. Os criados não terão familiaridade algu

ma coin os alumnos, nem receberão delles nenhuma re

tribuição ou presente, sob pena de serem despedidos. j

Art. 39. Durante o dia um dos criados será en

carregado de percorrer constantemente o pateo, as esca

-das e os corredores do instituto, afim de prevenir os in-`

cendios e toda a especie de damnos que possam ser feitos

ao edificio, e de noite serão designados dous paray vigiar

os dormitorios, um', desde o deitar dos alumnos até a meia

noite, e outro, desde a meia noite até o levantar dos

alumnos. Durante as recreações achar-se-ha sempre

um criado junto aolocutorio, para chamar os alumnos

que forem procurados.

TITULO II

t Do regimen economico e administrativo.|

I earirULor j `

Do conselho administrativo.

Art. 40. Ao conselho administrativo, que se com

porá do regedor, censor e thesoureiro, podendo nelle to

mar parte o mordomo, quando isso fôr julgado necessa

rio, compete: ,

§ 1.” Consultar sobre qualquer objecto concernente

ao regimen economico fiscalisação e distribuição da re
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ceita e despeza do instituto, a respeite do qual o queira

ouvir e regedor, o inspector geral ou o Presidente da

Provincia por intermedie daquelle.

§.2.' Abrir as propostas que ferem em concorrencia

apresentadas sobre e fornecimento necessario para a ali

mentação, vestuario e tratamento dos alumnos, bem como

para os objectos do expediente do instituto.

§ 3.' Classificar as mesmas propostas, segundo as

vantagens que etferecerem, cabendo, porém, a escolha ao .

regedor, salvo e disposto no art. 41.

§ 11.' Resolver sobre a idoneidade dos fiadores apre

sentados em garantia dos contrastes de fornecimento e

quaesquer outros.

§ 5.” Fixar e vencimento dos empregados e serven

tes, de quetrata a tabella n. 3 de regulamento de 9 de

Abril de 1875.

§ 6.” Verificar as contas prestadas pelo mordomo ao

censor, nos termos de art. 49. .

§ 7.°_ Organisar o modelo da escripturação de cada

umfdos livros da theseuraria, guias, contas, etc.

Art. 11. Para que haja deliberação do censelho

são necessarios os .votos conformes de, pelo menos, deus

de seus membros, sendo que, no case de serem todos di

vergentes eu si se der empate, resolverá o regedor, ie

vando ao conhecimento deinspecter geral da instrucção

publica e negocio, si, não sendo este de pequena impor

tancia, o requerer a maioria dos membros-de conselho.

§ 1.' De tudo o que se passar nas conferencias se

lavrará acta em livro proprio, a'ssignada peles membros

do conselho. .

§ 2.” O conselho reunir-se-ha até o dia '15 do primei

ro mez de cada trimestre c sempre que o regedor e con

vocar. -

§ 3.' A falta de comparecimento ás conferencios im-I .

porta a perda de vencimentos do funccionarieque faltar, \

si não fôr abonada ou justificada pelo regedornos ter

mos do art. 2' §31.
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§ 5.” O thesoureiro ` será o secretario do conselho, e

no seu impedimento servirá de secretario o mordomo ou

o monitor que o regedor designar.

z ` cAPlTumuI

Dc serviço interno economico.

Art. 42. O serviço interno, economico ešadminis'

trativo do estabelecimento será dividido nas seguintes

classes:

1.” Culto religioso;

2.' Instrucção, comprehendendo a bibliotheca, mu

zeu e collecções .de objectos necessarios ao ensino;

Secretaria e thesouraria;

4.” Botica e enfermaria;

5.' Vestiaria, dispensa, copa e cozinha;

6.' Mobília, oomprehendendo todos os moveis e ob

jectos de commodo, ornato e decoração, não pertencentes

ás demais classes.

Art. 43. Terão a seu cargo, sendo responsaveis

pelos respectivos objectos, o capellão a 1.' classe, o cen

sor a 2.”, o secretario a 3.”, o enfermeiro a 4.”, e a 5.'

e 6.' o mordomo. '

Art. 44. O regedor fará proceder a inventario de

todos os objectos existentes no estabelecimento, lavrau

do-se em sua presença termo dos que pertencerem a ea

da classe ou divisão do serviço interno, lavrado pelo se

cretario e assignado`por elle, pelo regedor e pelo empre~

gado a cujo cargo estiveremos objectos.

Art. 45. Quando algum dos objectos necessitar' de

concerto o encarregado da 'divisão o communicará por es

cripto ao regedor, afim de que este por despacho o orde

ne, notandc-se a sahida no livro competente.

§ 1.” 'Quando 'algum objecto se tiver inutilisado, far-'

se-ba identica communicação, para que o regedor mande

proceder a auto de consumo, lavrando-se disso e compe
tente termo no livro do inven'tat'io. l ›

\
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. § No caso Ide entre os objectos arruinados algum

houver que tenha valor intrínseco ou possa ter ainda al

guma applicação, o regedor ordenara que se proceda a

sua ,venda ou se lhe dê o destino compativel.

Art. 46. Logo que seja exonerado o encarregado

de qualquer das divisões, se procederá de novo á inven

tario dos objectos a seu cargo, para se lhe descarregar

os que entregar e responsabilisar-se pelos que faltarem,

sendo que no caso de alcance, o secretario extraliirá

uma conta corrente em que declare os objectosque fal

tem e-o seu valor primitivo, tirado das contas pagas, so

bre o qual se fará, a arbítrio do regedor, entre 5 e 50

por cento um abatimento, segundo o uso que tiverem tido

os objectos, afim de se proceder `á cobrança.

Art. 4%. O regedor não autorisará despeza para

qualquer serviço o'u cofnpra de quaesquer objectos, sem

que o encarregado da respectiva divisão lhe represente ou

faça o pedido por escripto, expondo a necessidade e o tim

a que se destinam os objectos. Apresentado o pedido e

verificada pelo regedor sua necessidade, autorisara a des

peza com o despacho-Comprem-se-que será apresen

tado ao thesoureiro, passando este o competenle- Vale

ao fornecedor e, no caso de não o haver, mandando pro

ceder á compra, em vista das amostras que serão presen

tes ao regedor com os preços.

Art. 48. Feita a compra e effectivamente entre

gues ao instituto os objectos, apresentará o fornecedor

ou vendedor a respectiva conta, que`depois de authenti

cada pelo encarregado da divisão que tiver feito o pedi

do, se mandará abonar pelo despacho-Pague-se-ru

`bricado pelo regedor. O pagamento da despeza com a

lavagem de roupa, ou concerto de moveis, será ordenado

mediante apresentação de conta conferida pelo mordomo,

em vista do rol lançado no,livro competente, por elle e o'

roupeiro assignado, ou orçamento por aquelle apresen

tado e conta competentemente processada. .

Art. 49. Nos dias 10, 20 e ultimo de cada mez
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apresentará o mordomo ao thesoureiro uma conta das

'despezas e compras miúdas que se deverem fazer nos dez

dias seguintes, a qual sendo pelo segundo rubricada, se

represente ao censor, para que a approve, e ao regedor

para autorisar a respectiva despeza.

§ 1.° Nas`mesmas épocas o mordomo prestará ao

censor as contas relativas aos dez dias anteriores, exl'ii

bindo os conhecimentos de que trata o art.. 29 §6.” e os

recibos das quantias despendidas.

f § 2.' No fim de cada mez e mesmo empregado apre

sentará ao censor, depois de verificada pelo thesoureiro,

uma conta corrente da receita e despeza que houver

realisado no mez, e no fim do trimestre outra nos mes

mos termos, relativa aos tres mezes, accrescentando as

observações que forem necessarias.
§ ÀTodas estas contas serão presentes ao conselho

administrativo, depois de prestadas 'ao censor, sendo afi

nal archivadas.

Art; 50. 'Podes os dias se passarão-,Vales-ru

bricados pelo thesoureiro, dos generos alimentares para

serem fornecidos pelas pessoas com quem se contractar,

e estas no fim de cada mez apresental-os-hão com a conta

em resumo de sua importancia, abaixo da qual declarará

o mordomo si elfectivamente entraram os objectos e em

que peso e quantidade, sendo conferida pelo thesoureiro,

que a apresentará ao regedor. \

Art. 51. Para as compras de generos que só se fa

zem ádinheiroá vista, em vez de-Vales-fornecerá

diariamente o thesoureiro ao mordomo e mediante pedido

escripte deste, a quantia necessaria» para a despeza no
dia seguinte. i

Art. 52. Contractar-se-ha no principio de cada se

mestre, com quem melhorescondições offerecer, os ser

viços e fornecimentos necessarios ao instituto, observa

das as seguintes disposições: '

§ 1.° Serão chamados concorrentes por meio de an



nuncios pela imprensa, os quaes deverão apresentar

suas propostas em cartas fechadas.

§ 2.” Os contractantes prestarão fiança e ficarão su

jeitos a multas pela demora na satisfação dos pedidos de

fornecimento. , _ ' .

§ 3.” Será inserida no termo de contracto a clausula

do que os generos alimentares serão de primeira quali

dade, sendo regeitados os que o não forem e comprados

outros á custa do fornecedor, onde os houver melhores,

e quanto aos demais serão em tudo iguaes as amostras.

patenteadas aojlavrar-se o contracto, sendo tambem rc

geitados os que o não forem.

Art. 53. Ao encarregado da respectiva divisão do

serviço cumpre participar ao regedor toda e qualquer in

fracção da indicada clausula do contracto. 0 regedor,

alem disso, inspeccionará por si mesmo, tanto quanto fôr

possivel, a qualidade dos alimentos e mais generos for

necidos ou comprados, e dará as providencias para que

nada falte.

Art. 54. Não havendo concurrentes, autorisará o

regedor a compra dos generos á medida que forem sendo

feitos os pedidos pelo encarregado da respectiva divisão,

sendo fornecida a quantia necessaria pelo thesoureiro á

pessoa encarregada da divisão ou áquella que o regedor`

designar.

Art. 55. Nenhuma despeza será feita sem que

previamente seja autorisada pelo regedor, mediante or

dem'escripta, e ainda depois de autorisada não se effec

tuará o pagamento sem que elle o determine por despa

cho ou portaria. As despezas que não correrem pelos

cofres do instituto šó terão lugar em virtude de ordem do

Presidente da Provincia.

Art. 56. Nenhuma entrega de dinheiro se fará na

thesouraria do instituto, sem que seja acompanhada de

guia em que se declare sua precedencia,yassignada pela

parte que fizer a entrega, conforme o modelo que fôr

adoptado. " \
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Art. 57. No mesmo dia em que forem recebidos

quaesquer valores ou dinheiro, pertencentes ao instituto,

ou quando muito no primeiro dia util que se seguir ao do

recebimento, fará o thesoureiro entrada de tudo no

cofre.

enrlruLoni

Da escripturação.

Art. 58. A escripturação a cargo do thesoureiro

será feita em onze livros, competentemente abertos, nu

merados e rubricados (art. 3; § 8.°) a saber:

I. 1 Um das actas do conselho administrativo;

II. Um de registro, em que se lançarão` em suas da

tas e sem intervallo, as entradas para o cofre de todas

as sommas recebidas;

III. Um diario em que se inscreverão, cada dia 'e em

suas datas, as sommas recebidas epagas por conta do es

tabelecimento ; .

. IV. Um em que se classificarão por exercicio todas

as receitas e despezas; j

V. Um de contas correntes dos credores e devedores

do estabelecimento, as quaes se deverão fechar no fim

de cada anno; I

VI. Um de talão para se 'darem ás partes conheci

mento daquillo que entregaram; '

VII. Um de entrada e sahida de fornecimentos, divi

dido em tantas contas quantas forem as especies destes,

e escrevendo-se na primeira columna todos os objectos a

entrados durante o anno, á medida que forem sendo en

tregues pelos fornecedores; e na segunda a indicação do

emprego ou do destino que se tenha dado a cada ob

jecto. i f -

VIII. Um de ementa ou lembrança dos generos e

efieitos á cargo de cada um dos funccionarios por ellos

responsaveis ;

à.

E/A
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IX. Um de registro de moveis, collccções scientificas

e objectos de ensino; a

X. Um de centracto de fornecimentos, concertos e

serviços;

XI. Um de lembrança de todos os objectos que sahi

rem e tiverem de voltar, como moveis a concertar, roupa

a lavar, etc. _

Art. 59. Além dos livros acima indicados, haverá

os auxiliares que a experiencia torne necessarios e forem

requisitados pelo thesoureiro.

T I T U L O I I I

Da disciplina.

e A P i r U L e i \ - .

Dos alumnos, sua admissão e classificação.

Arze. , B0. Os 'alumnos serão divididos em tres cathe

gorias: pensionistas ou internos,` meiopensionistas e 0X

ternos.

§ _1.° Os pensionistas residirão no instituto, tendo

direito de estudar a serie de disciplinas de que se compõe

o estadio scientifico e litterarie do Gymnasio e segundo

o programa estabelecido, a ser alimentados sadia e abun

dantemente, a ser tratados em suas enfermidades e a ter

roupa lavada e engommada regularmente duas vçzes

por semana. I -

§ 2.” O_s meio-pensionistas se apresentarão no' esta

belecimento nos dias lectivos, ás horas em que as aulas se

abrirem, e desde então até o serem encerradas á tarde,

são equiparados aos pensionistas, quanto aos / estudos,

.alimentação eV recreio. . ` -

§ Os alumnos externos só teem direito ás explicações

dos respectivos professores. ' `

Art. 61. Os alumnos internos e meio-pensionistas

serão ainda elassificados em divisões, segundo suas eda

des e, conforme prescreve e art. 77.
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§ 1.” Cada uma dessas divisões terá um chefe e um

immediato, de escolhidos entre os alumnos, pela fôrma

determinada no art. 78.

§ â.” Um monitor designado pelo regedor no começo

. de cada anne dirigirá cada uma das divisões e della não

se apartarã senão nos casos que forem determinados.

Art. 62. O estabelecimento dará educação eins

trucção gratuita á dez alumnos pobres internos, admitti

dos por deliberação do Presidente da Provincia, ouvido

o regedor, podendo `este numero, quando o dos internos

contribuintes attingir'a cento e cincoenta, ser elevado ate

mais seis por cento daquelles.

Art. 63. A matricula dos alumnos será feita pelo

secretario e estará aberta durante todo o anne;

Art. 64. Exige-se para a matricula:

S .° De alumno interno: ›

l: Certidão de' edade do matriculando;

II. Attestado do vaccina bem succedida;

III. Recibo da pensão relativa ao primeiro quartel;

lV.°Garantia de pessoa, idonea, para o pagamento

das mensalidades;

V. Entrega ao estabelecimento-do enxoval exigido

pelo art. 71. ' '

VI. Attestado do professor, com quem haja antes

aprendido o matriculando, quanto aapplicaçãofaprovei

tamento e costumes deste.

§ De meio-pensionista: o que dispõe' ”o”"para

graphozantecedente, menos o n. V.

§ 3.” De alumno externo: o que dispõe aquelle pa

ragrapho, menos os ns. I e V. ' '

§ zi.” De alumno gratuito: o que dispõe o artigo

guinte. i

Art. 65. São condições para admissão de alumno

interno gratuito, alem das que constam do art. 64 ns. I,

ll, V e Vl z `

I. Pobreza dos pais, tendo estes prestado serviços ao

paiz ou áprovincia; ' ` '

SG

' l
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II. Residencia destes ou dos parentes e protector-cs

nesta província; `

III. Não ter sido o alumno excluído de alguma es

cola ou estabelecimento de ínstrucção e estar habilitado

nas Vmaterias de que trata o art. 69. ,

§ Unico. Os requerimentos para admissão gratuita

no instituto serão dirigidos ao Presidente da Provincia,

por íntermedio do regedor e instruídos com documentos

que provem as condições exigidas. ›

Art. 68. Serão preferidos para alumnos gratuitos:

I. Os que nas escolas publicas primarias se houve

rem distinguido pela sua intelligencia e applicação, uma

vez que sejam filhos de pais pobres;

II. Os filhos de professores publicos da Província,

primeiro dos de instrucção primaria, e depois dos de ensi

no secundario.

§ l.° Concorrendo alguns de uma mesma classèoos

mencionados neste artigo, será admittido de preferen ia

aquelle cujo pai houver fallecido. l

§ 2.° Os filhos dos professores e empregados

Gymnasio poderão ser admittidos gratuitamente como ox

ternos, além do numerorordinario destes. _ .

Art. 07. Exhibidos perante o regedor os docu

mentos de que trata o art. 64, verificadas as condições

ahi exigidas, e apresentado o enxoval st se tratar de

alumno interno, mandará aquelle funccionario proceder

' á matricula. '

§ l.° O alumno matriculado será apresentado ao

censor, que o classificará na divisão a que deva per

tencer.

§ 2.' Si o regedor, porém, tiver razões particulares

para o não admittir, communical-as-ha confidencialmente

ao Presidente da Provincia, que, achando-as valiosas,

recusará a admissão do alumno. ` ,

Art. BS. A matricula, uma vez feita, servirapflra

todo o tempo que o alumno frequentar o Gymnasio,~ Sem

haverrneeessidade de renoval-a todos os annos. V '
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Art. 69. Nenhum alumne será admittido á matri

cula de primeiro anne sem que, em exame, mostre saber

a doutrina christã, ler e escrever correctamente, as qua-'

tro operações fundamentaes de arithmetica, o systema

decimal de pesos e medidas e as noções elementares de

grammatica portugueza': - ` , `

§ 1.” O exame será prestado perante o censor'e dous

lentes designados pelo regedor.
. § 2.°_São dispensados los alumnos que exhibirem

certificade' de apprevaçãc* em exame de 2° grão nas 'es

colas publicas da Provincia. ›
§ 3.” IOs que não se mostrarem habilitados nas re- l

feridas materias, serão matriculados n'aula de instrucção

primaria do instituto. l \

Art. '70. INas aulas de 1.” anne nenhum alumne

será matriculado como interno si fôr' maior de 12 annes.

Poderá matricular-se em qualquer dos annes o alum

ne ou estranho que, prestando exame das materias dos

annos anteriores, em todas elias fôr approvado.

Art. 71. Os alumnos internos entrarão para o es- .

tabelecimento com o enxoval constante da tabella res

pectiva, erganisada pelo regedor e dependente de appro

vação de inspector geral da instrucção publica.

` § 1.° O enxoval poderá ser dado em tres prestações

conforme o regedorI determinar. `

§ 2.” A substituição das peças inutilisadas do enxo

val, concerto, asseie e lavagem dellas, serão feitos pelo

estabelecimento, observado e disposto no art. 197 quan

toa substituição. ' ' `

§ 3.” Para execução de que dispõe o § antecedente,

e regedor contractará es serviços e fornecimentos que fo

rem necessarios, preferindo, em igualdade de condições,
os estabelecimentos vpublicos de caridade.

Art. 72. O instituto fornecerá tambem aos alum

-nos internos medicamentos, livros, papel, tinta e quaes

quer objectos' que ferem necessarios. 1 . ' I

Art. 73. A admissão nos-.cases do~iírt. 66a* tera
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lugar independente da contribuição de que trata o art. 55

do regulamento de 9 de Abril de 1875, a qual poderá nos

demais ser dispensada, si assim ao Presidente da Pro

vincia parecer justo e não fôr inconveniente ao instituto.

Art. U4. Mediante requerimento do pai, tutor ou

protector dirigido ao regeder e em virtude de despacho

deste poderá o alumno gratuito-interno passar a externo.

Art.. 75. O alumno gratuito, interno ou externo,

quer admittido por conta do estabelecimento, quer a cus

ta da Provincia em virtude de resolução da Assemblea

Provincial ou em virtude do disposto no art. 66 § 2.”

será despedido pelo regedor, com recurso voluntario para

o inspector` geral:

I. Si mostrar-se rcconhecidamenteinhabil, a juizo do

regedor, ouvido os lentes, cujas aulas frequentar; _

ll. Si não aproveitar o ensino, nas mesmas condições

ou sendo reprovado duas vezes no mesmo anno do curso

ou'ainda deixando de prestar exame do mesmo anno por

~ duas vezes consecutivas;

III. Si não tiver procedimento regular` e se não corri

gi§r ,pela applicação de cada uma das penas do art. 115

1 a 5. '

IV. Si, depois de admittido, cessar qualquer das con

dições exigidas no art. 65 ns. I e II e art. 66 § 2 e fôr

julgada inconveniente pelo regedor. sua continuação no

estabelecimento. . v

Art.” 76. O regedor, logo que se verifiquem .va

gas no numero de alumnos gratuitos sustentados pelo

estabelecimento, communical-o-ha ao inspector geral da

instrucção publica que, pelos canaes competentes, se in

formará da existencia de meninos que estejam nas con

dições do art. 66 ns. I e II e promoverá sua admissão nos

lugares vagos. _ \

. cAPrrnLo u

Dadivisão dos alumnos internos do. Gymmsío.

Art. 77. Os alumnos internos serãoeclasificados

em tres divisões: a ç



 

 

I . A primeira compor-se-ha dos alumnos do 'l.° e

,2.° annos do estadio;

II. A segunda dos alumnos do 3.' 4.' enõƒ annos ;

III. A terceira dos alumnos do 6.' e 7.' annos ;

§ l.° Cada uma destas tres secções será objecto de

uma vigilancía distincta e poderá ser subdivídída con

forme convier, attendendo-se á idade e numero dos

alumnos.

§ 2° Cada secção terá o seu dormitorio á parte; e

as camas dos alumnos serão ahi dispostas de modo que

haja pelo menos quatro palmos de distancia de uma á

outra.

§ 3.° Cada sala de estudos, presidida por um moni

tor, não deverá conter mais de 30 alumnos.

§ 4.° Durante as recreações não poderão os alumnos

de uma secção juntar-se com os de outra.

Art. 88. Um dos alumnos que melhor procedi

mento e mais applicação tiverem dos de cada divisão,

será pelo censor, sob informação do monitor, designado

para chefe daquella, e um outro nas mesmas condições

para o seu ímmediato. H

§ 1.” .Ambos terão assento distincto na sala de es

tudo e no refeitorio, e caminharão ao lado de sua divisão

nos passeios e exercicios.

§ 2.° Adesígnação se fará de tres em tres. mezes,

substituídos em seus impedimentos, o chefe pelo ímme

diato, e este por outro alumno designado pelo monitor.

§ 3.° Sempre que fôr possível a designação recahirá

em alumnos dos mais adiantados nos estudos e que pos

sam explicar a seus collegasƒ mais atrazadosças difficul

dades que estiverem a seu alcance.

§ 4.° A designação será proclamada'solemnemente

pelo censor perante a divisão, presentes o regedor e func

cionarios que poderem comparecer e communicada aos

professores que não a presenciarem na sala de estudo,

sendo no locutorío aflíxados os nomes dos alumnos de

signados.
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cxrrrrno in ç

Mommento dos alumnos mternos.

Art. 79. Os diversos movimentos dos alumnos

internos serão regulados conforme a tabella que pelo

regedor fôr organisada, e approvada pelo inspector geral

da instrucção publica.

Art. 86. Em todos os movimentos osalumnos mar

eharão em ordem eem silencio, dirigidos pelo alumne

chefe sob as vistas do monitor. , , H

Art. 81. Durante as horas das classes e do estudo

haverá sempre ytrianguarda ,incumbido de obstar que os

alumnos, ao sahirem para necessidades, se conservem

parados ou reunidos em algum ponto. ‹ ^ `

Art. 82. Si algum alumne interno deixar de com

parecer n'aula, o respectivo, professora communicará

immediatamente aocensor, que, examinando acausa da

falta, providenciará como no caso correcta.,` ` , .

Art. 83. A entradadosalumnos nas aulas terá

lugar sendo os internos acompanhados. pelos ,_monitores

e occupando aquelles os respectivosassentos, entrando

depois os meio-pensionistas e por ultimo os externos.v A

sahida será pela mesma forma. ç . . ,V I

. Art. 81. Os professores .aguardarão em suas ca

deiras a entrada dos alumnos, não se retirando s'enão

depois de haverem sahido todos clles. ` ` ` " ' '

eArlrULolrv I ` ' ' _- r

Das císz'tas, sahidase correspondencia dos ahmmos.

Art. .85. Os pensionistas não poderão receber visi

tas senãe no locutorio, com licença expressa dozcensor

e ás horas para| isso marcadas. Obtidaa licençašo cria

do que estiver de serviço irá buscar o alumne, procurado

eo conduzirá ao locutorio.l ` z,V j z 1 .Í' ,._ ,,,`

Art. 86. Os pensionistas só receberão visitasdc

seus pais, mais, tutores, correspondentes, conhecidos, e
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estas terão lugar á semana, em horas de recreio nos dias

uteis e aos domingos e dias de guarda ate ás seis e meia'

horas da tarde. Exceptuam-se os casos de molestia e

aquelles em que, para exhortação e correcção do alumno,

a presença do pal, tutor ou encarregado fôr pelo regedor

reclamada.

Art. 87. São prohibidas aos pensionistas as sahi

das, sem licença do regedor, o qual nunca os deixará sa

hir sós e entregues a si mesmos.

Art. 88. Os pensionistas não poderão ser confia

dos senão a seus pais, tutores, correspondentes ou

pessoas que apresentarem para isso autorisação especial

e por escripto. `

Art. 89. As sahidas só poderão ter lugar em dias

feriados, depois da missa e conferencia do capellão, sal

vo em casos especiaes, autorisadas pelo regedor, sem

prejuizo do ensino professado naquelles dias.

Arc. 90. As `sahidas serão recompensa do bom

procedimento e do progresso dos pensionistas em seus es

tudos, não podendo ser concedidas a éada um delles se

não ate tres vezes por mez, e terão lugar em vir

tude de um bilhete de sahida ou eweat passado pelo

regedor, sob informação do respectivo monitor e do cen

sor, devendo o pensionista entregal-o ao porteiro, o qual, ç

á noite. fará saber ao 'censor a hora em que o alumno

houver entrado e a pessoa que o houver conduzido.

Art. 91. São vedadas as sahidas durante a sema

na santa, que será consagrada aos exercicios religiosos e

ã instrucções mais frequentes dadas pelo capellão.

Art. 63. Os pensionistas que sahirem deverão re

colher-se ao internato ate as 6 e meia horas da noite, e

serão conduzidos por seus pais ou pessoas de cobiiança,

sendo os que se recolherem sós ou depois da hora, pri

vados da sahida seguinte ou de mais algumas outras, se

gundo as circumstancias. ‹

Art. 93. Os pensionistas não terão corresponden

cia senão com seus pais, tutores ou com as pãessoas que
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o_s representarem, devidamente autorisadas perante o re

gedor. j . _

Art. 94. As cartas dirigidas aos pensionistas e as

que elles escreverem serão todas entregues ao censor,

que as fará chegar ao seu destino. _ f

Art.` 95. Os pais, tutores ou quem os representar,

não poderão entregar directamente aos pensionistas o di-I .

nbeiro destinado para seu bolsinho de recreio, devendo

entender-se para isso com o regedor ou o censor, quere

gularão a quantia que lhes parecer sutíiciente e autorisa

rão a distribuição.

Art. 96. Os pensionistas sahirão frequentemente

em communidadea passeiar, nos dias feriados, sempre

que o tempo o permittir, e o regedor designará os lugares

e as horas do passeio. -

CAPITULO V

Das Voõrigações particulares dos meio-pensionistas e

. ' externos.

Art. 9%. Os .meio-pensionistas e os alumnos exter

nos deverãojap'resentar-se decentemente vestidos, não

podendo, porem, trajar o uniforme dos pensionistas. `

Art. 98. O censor, os professores e os monitores

terão cuidado de velar em que os meio-pensionistas e ex¬

ternos não levem nunca para o instituto outros livros

quenão sejam os das classes. ~ -

Art. 199.' E' expressamente `~prohibido aomeio

pensionistas e aos externos fazer qualquer recado aos

pensionistas. . . ‹

Art. 100.' Cada vez que qualquer externo não

c'omparecer'n'aula, o respectivo professor dara disso par

te ao censor, o qual irá tomando nota detodas as faltas, e

no fim de cada mez fará publicar pela imprensa os no

mes dos externos que faltarem ás diversas aulas,ldecla

, rando as não justificadas, a'tim de que os pais ou quem

I

r
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\os representar, tomem as medidas Vque lhes parecerem

convenientes. ' . ' j

Art. 101. O professor poderá excluir de sua aula

provisoriamente e em caso urgente um alumno externo,

só podendo, porém, a exclusão definitiva ser pronunciada

pelo regedor. ‹ ' , '

Art. '102. O regedordeverá informar-se sempre

do procedimento e da saúde dos alumnos externos, par

ticularmente daquellcs que não tiverem seus pais nesta

cidade, atim'de tomar as providenciasque lhe parecerem

necessarias, quando entender que a moral ou a saúde no

internato ficam compromettidas 'com a frequencia'de al

gum externo. . ` `

CAPITULO VI . .
`

'Do/policia do mstttmo e casta os que podem ser

ínflmgc'dos aosa cmmos.` -_

' Art. 103. As portas exteriores do estabelecimento

abrir-se-hão ás 5 horas e meia da manhã e fechar-se-hão

ás 9 da noite, ficando as chaves em mão do regedor.

Art. 104. Si algum dos funccionariosquedevem

residir no internato previr que n'algumanoite não pode

ra' recolher-se senão depois de 9 horas, communical-o-ha

ao regedcre que lhe concederá a necessaria autorisação,

si o julgar conveniente. `I ×

Art. 105. Nenhum estranho será admittido a per

, noitar no estabelecimento sem licença do regedor.

Art. 106. A nenhum alumno, seja sob que pre

texto fôr, se permittirá dormir ou trabalhar em camara

reservada. ' '

Art. 10€. Os dormitorios estarão illuminades du

rante toda a noite e serãe quanto possivel visitados pelo

regedor e censor. v` .ç

Art, 108. Nenhum pensionista, 4 empregado ou

funccionario, dos que devem residir no estabelecimento,

poderá pernoitar'fóra delle sem `licença do regedor, queV



-36-'

não a poderá conceder aos pensionistas senão vpor moti

vos gravissimos. .

Art. 103. Todos os jogos de cartas e de azar são `

prohibidos no Gymnasio, nem mesmo os jogos innocentes

será permittido jogar a dinheiro. .

Art. 110. E' prohibida no instituto toda especie

de ferro, ou arma offensiva, polvora ou fogo de artifício.

Art.l 111. Qualquer especie de negocio ou troca

feita entre os alumnos não poderá ter lugar sem licença

previa dos respectivos monitores.

Art. 113. Il'enhum alumno, seja qual fôr asua

cathegoria, poderá penetrar no Gymuasio'nem passear

pelo seu pateo, com bengala, juneo ou arma de quali

dade alguma. ”

Art. 113. Nenhum alumno, de qualquer das cathe- e

gorias, poderá fumar nem estar coberto no recinto

do estabelecimento, seja qualfôr 0' pretexto com que o

pretenda fazer. z

Art. 1111. A nenhum alumno será permittido apre

sentar no Gymnasio outros livros que não os de suas res

pectivas classes, nem tão pouco jornaes, pinturas ou dese

nhos que não sejam autorisados pelo regedor.

Art. 115. As infracções dos tres artigos antece

dentes, a falta de subordinação dos alumnos aos supe

riores do instituto, a falta de respeito e submissão a seus

mestres, a indolencia voluntaria no estudoea perturbação

da ordem e da disciplina em qualquer gráo qneseja, serão .

punidos com os seguintes meios de correcção, sempre

proporcionados á gravidade das faltas:

1.” Admoestação particular;

§ â.” Reprehensão perante a classe ;» .

§ 3.” Privação de uma parte ou da totalidade das

recreações e dos passeios;

§ 4.' Mesa de penitencia, com privação. do segundo

prato; ' _

§ 5.' Prohibição de sahida para casa dos pais, tuto

i
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res ou correspondentes, e até de lhes receber a visita no f

estabelecimento; I . - . - `

§ 6." Iteelusão em camara suffiC-ientemente arejada

e clara,` que seja facil de observar a-cada instante e onde

o alumno esteja sempre occupado com 4tarefas de estudos

extraordinarios; ._ ,I °

7.° Privaçãode ferias no todo ou em partes?

8.” Commurricação aos pais dos' alumnos, para

castigos maiores; Ve I. 1 - ,- ,

§ 9.” Exclusão do instituto. .

Art. 110. As tarefas extraordinarías serão regu

ladas de modo que sirvam de utilidade e instrucção ao

alumno, e consistirão principalmente em escrever ou

aprender' de cór trechos 'de prosa ou verso, indicados

pelo funccionario que tiver pronunciado o castigo e pode

rão ser impostos, independente do disposto na primeira

parte do § 6.” do artigo antecedente.

Art. 117. Os 4quatros primeiros meios discipli

nai'es e o do art. 116 poderão ser impostos pelo regedor,

_capellão, professores e monitoreseos demais sómente pelo

regedor, na ínefficacia d'aquelles ou em casos mais graves.

Art. 118. A pena de exclusão ,só será applicada

.aos íneorrigiveis que, por seu exemplo ou influencia,

possam prejudicar aos outros alumnos e depois de esgo

tados os outros meios correccionaes, salvo em caso de ex

traordinaria: gravidade on de desobediencia formal ao

regedor. ^ . . l I ,

Art. 119. A' applicação dessa pena procederá con

ferencia do regedor com o censore os monitores, podendo

tambem tonrar parte n'ella os lentequue forem convo

cados, cabendo a resolução aovprimeiro 'destes funccio

narros. I _ ¿ _ -:.

§ 1.' Dessa conferencia .lavrara o secretario uma

acta de onde À constem os motivos de exclusão e: Som de

mora se enviará d'ella uma copia ao inspector' geralda

'ínstrucção publica. I f ¬ ç l

§ 2.' Da exclusão haverá recurso. para o mesmo
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inspector geral, interposto dentro de 15 dias pelo pai,

tutor, protector ou encarregado do aliiinno, não sendo o

_ caso de desebediencia deste ao regedor. v

Art. 130. Os alumnes- privados de recreação ou

. de passeio reunir-se-ão em uma sala especial, sob a vigi

lancia de um monitor.

Art. 131. Logo que qualquer dos fuiiccimiarios,

para isso autorisados, impozer castigo a algum aluiiino, o

censor será immediatamente prevenide disso e tomará as

medidas necessarias para a sua exçcuçãe, quando não

depender só d'aquelle. '

Art. 123. Na applicação dos castigos autorisados

` pelo presente regimento se procederá sempre com mode

ração e criterio, procurando-se quanto possivel evitar os

mais rigorosos e usando-se de palavras e meios que não

irritem e desinoralisem os alumnos. '

T l T U LO IV

Deensine.

e A P i r U i. o i

Das materias do ensino ` ,r

Art. 123. As seguintes disciplinas formarão osys--`

tema de estudos do Gymnasie: f'

I. Lingua uacioiial, 4

II. Lingua latina,

III. Lingua grega,

IV. Lingua ingleza,`

V. Lingua franceza,

VI. Lingua allemã,

VII. Geegraphia antiga e iiiederna, cosniographia,

VIII. Historia sagrada, antiga, media, moderna e

contemporanea, ..

IX. Historia e corographia de Brasil,

` X. Mathematicas, Ç



XI. Sciencias naturaes, ,I

XII. -Philosophia, ` À a

l XIII. Bhetorica e poetica, historia da litteratura em

geral, e da particular da portugueza e nacional,

XIV. Desenho,

XV. Musica e

XVI. Gymnastica.

Art. I1211. Além disso se dará aos alumnosins

trucção moral, religiosa e de civilidade.

Art. 125. As materias de ensino de que trata o

art. 123 ns. I a XIII, serão professadas em dezeseis ca

deiras, sendo :

I. Uma de instrucçao primaria,

II. Uma de lingua nacional,

III. Duas de lingual latina,

IV. Uma de lingua franceza,

V. Uma de lingua ingleza, l .,

VI. Uma de lingua allemã,

VII. Uma de lingua grega,

VIII. Uma de geographia e cos_mographia,

IX. Uma de historia universal, ”

X. Uma de historia e corographia do Brasil,

XI. Uma de rhetorica, poetica e litteratura,

XII. Duas de mathematieas, sendo uma de arithme

, tica e algebra e outra de geometria e trignometria recti

linea, _

XIII. Uma de sciencias naturaes, e

XIV. Uma de philosophia.

Art. 126. Incumbe aocapellao o objecto do art.

124, por meio do ensino do catechismo e historia sagga

da, leitura e explicação dos evangelhos, pratica de actos

religiosos e de piedade, conferencias e outros exercicios

adequados.

Art. 125. O ensino das materias de que trata o

art. 123 ns. XIV a XVI, incumbe á mestres contracta

dos, podendo ser dado pelos respectivos professores da

Escola Normal.
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cAriTUw ii

Das materias professadas em cada uma das cadeiras

do znstituto.

Art. 128. Na cadeira de instrucção pi'imaria ensi

nar-se-ha segundo o progi'amrna das escolas publicas pri

marías, que poderá ser modificado, conforme' fôr 'conve

niente, pelo regedor, ouvida a congregação e com .appro

vação do inspector geral da ínstrucção publica.

Art. 129. Na cadeira de liirgua nacional ensinar'

se-ha : 'grammatica portugueza, exercicios de leitrrra

classica e de recitação de côi', de prosadores e `poetas

nacionaes; exercicios orthographieos, redacção, compo

sição, analyse grammatical e logica, prelecções sobre a

índole da lingua portugueza, notícia historíca de sua for- _

mação e progresso e principios de` grammatica geral.

Art. 130. Na primeira cadeira de lingua latina

ensinar-se-ha: elementos da graminatíca latina, compre

hendendo a parte etymologica e a syntaxe, noções de

prosodia, figuras grammaticaes, noções de mythologia,

versões de Eutropío, Cornelio, Phedr'o, etc., acompanha

das da respectiva analyse, e composições 'de 'portuguez

para latim. ' - ~

Art. 131. Na segunda cadeira de lingua iatina,

ensinar-se-ha thomas mais complicados, de portuguez

para latim e vice-versa, versões oraes e escriptas de Sat.

lustio, Virgílio, Tito Livio, Oracío, Cícero; Ovídio, etc.,

compos'fres em prosa e vei'so, applicação 'da prós'odia

aos versos latinos e figuras de dicção.` ' Y- ' f

` Art. l132. Na cadeira de língua grega, ensinar

se-ha a grammatica respectiva, a versão de autores gre

gos, taes como Xenophonte, Demosthenes, Homero, So

phocles, Platão, efar-se-ha sobre tudo conheceraos alum

uos a riqueza e õ genio das fórmas gregas. A ` ' .

' Art. 133. Na cadeira de língua franceza, será'o

curso dividido em duas partes: na primeira ensinará o

professor aversão dos classicos adoptados, em prosa e

; 'š
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verso, a composição em francez nos diversos estyles, e a

conversão pratica e correcta; na segunda exporá os

principios theoricos da lingua e applical-os-ha pela ana

lyse a novas composições. À

Art. 131. Na cadeira de lingua ingleza ensinará

o professor primeiramente a pratica, depois a theoria

desta disciplina e resolverá todas as difiiculdades de cons

trticção de presodia e de lexicographia, pelo systema

prescripto no artigo antecedente para e ensino da lingua

franceza. ~

Art. 135. Va cadeira de lingua allemã, se obser

vará o methodo de ensino prescripto no art. 133.

Art. 136. Na cadeira de geographia ensinar-se

baa teclinelogia geographica, a geographia antigae moder-`

na, elementos de cosmographia, exercicios práticos sobre

as cartas eespheras, desenho eniesboçe, pelos alumnos,

das cartas dos paizes que forem objecto das lições e descrip

çãe deitinerario entre os diversos paizes, indicando-se

os pontos de escala, sendo dado maior desenvolvimento

ao ensino no que sereferir aos Estados da America.

Art. 137. Na cadeira de historia se ensinará a an

tiga, média, moderna, e conteiiporanea, e chronologia,

sendoos alumnos exercitades em dissertações bi-mensaes,

em que façam a apreciação dos factos historicos niais im

ortaiites, indicado pelo professor, analysando suas cau

sas, efl'eitose relações com outros factos e ergansando

quadros synchrenices e synepticos dos differentes perio

dos historicos. ,

Í .

zírt'. 138. Na cadeira de historia e corographia do

Brasil se ensinará: a historia patria com os principaes

. factos da historia moderna que se lhe prendem, especial

mente a historia desta província, a chronologia nacional,

noções sobre a organisação politica civil, judiciária e

militar de paiz, observado o disposto no artigo antece

dente quanto a dissertações, e quadros historicos e odis

posto no art. 136, quanto aos exercicios praticos.

6
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Art. 130. Na cadeira de , rethorica se ensinará:

eloquencia e poetica, fazendo o professor um curso regu

lar de oratoria, occupando-se com a pureza da dicção e'a

correcção e formusura do estylo; historia da .litteratura

em geral e especialmente da portngueza e nacional.: re

vista critica das obras dos principaes autores classicos 4

(prosadores e poetas) ,' sendo indicados e analysados suas

bellezas e vicios; exercicios semanaes de composição de

narrações, descripções, cartas e discursos, declamação.

Art. 140. Na cadeira de philosopbia faráo pro

fessor um curso de logica, psycologia, methaphysica,

ethica e exposição historica e comparada dos diversos

systemas philosophicos, sendo os alumnos exercitados

em dissertações bi-mensaes sobre as principaes theses

philosophicas. ~ / - ‹

Art. 141. Na primeira cadeira de mathematicas

se ensinará arithmetica analytica, metrologia e álgebra

até as equações de 2° gráo e applicações.

Art. 142. Na segunda cadeira de mathematicas

se ensinará geometria plana e no espaço; trigouometria

rectilinea e applicações.

Art. 143. Na cadeira de sciencias naturaes se en

sinará: elementos de physica e chimica, zoologia, bo

tanica, mineralogia e, geologia. '

Art. 144. O mestre de desenho ensinará o dese

nho linear, de ornamentação, de figura eo de paisagem,

em fumo, colorido eaquarela. _ .

Art. 145. O de musica ensinará os principios da

arte, suas applicações, canto, musica instrumental, exer

cicios de composição e transposição. .

ç Art. 140. O de gymnastica ensinará aos alumnos

que não tiverem embaraço physico ou molestia que o

prohiba, e forem maiores de oito annos, os exercicios de

corpo livre, os dependentes de aparelho e jogos gymnasticos (excluidosos perigosos) exercicios militares, es- I

grima e natação. _ ~
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cAPiTuLo iii

Da ordem e systema dos estudos.

Art. 147. As disciplinas de que trata o art. 123

serão pi'ofessadas em um curso de sete annos, pela seguinte

forma:

4

PniMEino ANNo.

Portuguez:~Noções de graminatica geral, defini

çoes; leitrira de autores classicos, rccitação; gramma

tica portugueza, orthoepía e oi'thographia, exercicios pra

ticos. '

Latim:-Elementos da gramatica, thomas, tradiic

ção para portuguez de autores latinos faceis.

Francez:-Pronuncia, leitura, vocabularío e phrases

usuaes, noções de graniinatica, thomas, traducção de aii

tores faceis, exercícios de conversação.

SEGUNDO ANNO.

Por'tnguez.'-Loitura (prosa e verso) de autores `

classicos, recitação; lexícologia, exercicios de redacção,

' analyse. .

Latzm:-Grammatiea, traducção, analyse, thomas.

Francez .'-Grammatíca, traducção, analyse, compo

, sições e conversação.

Inglez:-Pronuncia, leitura, vocabulario ephrases

usuaos, noções de grammatica, traducções faceis, exercí

cios de conversação.

Geographca elementar e descriptive em geral.

rnnenirio ÁNNo
/

Portngnez:-Leitura (prosa e verso) de autores

classicos; estudo desenvolvidoe applicado da syntaxe e

Vsobre 'os idiotismos da lingua portugueza; recitação,

exercicios de redacção e composição, analyse.

Latim:-`.Traducção, analyse, thomas, composições, _

gradualmente mais difliceis.

r.Lu-s
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¡Macau-Idem e recitação, conversação, não se

falando n'aula sinãe esta lingua.

Inglez:-Grammatica, traducçãe, analysc, themes,

conversação. -

Geographim-Antiga e moderna.

Arithmetz'ca e metrologia.

QUARTO ANNO.

Portuguez:-Pi'elecções sobre a origem, progresso

e indole da lingua ,~pertugueza; analyse dos classicos,

estylo e composição.

Latim:-Traducção, analyse e themas diliiceis,

composições em prosa e verso.

Inglez:-Traducção, analyse, composição, recita

ção, não se fallandoln'aula sinãe esta lingua.

Historia antiga e moderna.

Philosopkia:-Neções preliminares ;-logic-a e psy

cologia. . ` .

Arzthmettca (continuaçãej e álgebra até as equações

do 2.' gráo.

QUINTO ANNO.

Rhetomca e poetica, leitura e apreciação de auto

res classicos da lingua portugueza.

Philosopkz'a.'-Metaphysica e ethica.

Historia moderna e contemporanea.

Geometria plana e no espaço. , j

Sciencias naturaes:-Elementes de physica e iie

ções de chimica, com especialidade as applicaveis aos

misteres da vida. , .

Cosmograpbz'a.--Descripção dos principaes pheno

menos do universo. , .

SEXTO ANNO .

Allemão:--Pronuncia, leitura, escripta, vocabula

rio e phrases usuaes, grammatica, traducçãe e themes

faceis, exercicios de conversação. . « . .
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Grego:-{iraminatiea, analyse, traducçãoe themas

faceis. _ ' ç ,

Littemtum nacional e portugueza, composiçãol de

discursos, narraçoes, .descripções declamação.

C'o-rogmphia do Brasil. . › .

Phelosoplr' , .---IIistoria da philosophia, estudo com'

parado dos diversos systemasphilosophicos. * '

Geometria no espaço (continuação), trignometria rec

tilinea, resolução del problemas. ' ›V›S'ciencz'as naturaesl--Elementos de botanica e zoo.

logia, especjalmente applicaveis aos usos da vida.

. i ` 4 . '

SETIMO ANNO.

Allemão:-Traducção, analyse, composição, recita

ção, não se faltando n'aula sinão esta' lingua. .¡ '

' Grego .'-Ti'aducção, analyse ethemas, mais difiiceis.

Littemtum em geral, historia da litteratura, prin

cipalmmente da nacional, composições de discursos, des
cripções, declamação. - , ~ ~ ' f

Historia nacional. › u- ' ' .

Sciemz'as naturaes .--Elementos de mineralogia e de

geologia especialmente os applicaveis aos usos da vida.

§ Unico. No ensino das linguas que não'forem apor

~tugueza a grammatica será sempre comparada `com a

d'esta, devendoI ser as definições geraes as mesmas e nos

mesmos termos em todas ellas. Í › › ”

Art. 148. lAlem das materias declaradas no artigo

antecedente, os alumnos receberão o ensino d'aquellas '

_ de que tratam os artƒ 144'á 146. U.lzteceberão tambem, '

ate o terceiro anno, o ensino de que tra-tam os arts. 19.4

e-126.` _ ' ' .t * . ‹

Art. 149. O ensino das disciplinas de curso'será

Yregulado por um programma` geral em que'sedefirirão

o methodo desenvolvimento, |e extensão que deva ter

emcada um dos annos-o estude "das materias de cada

uma das cadeiras, sendo designados os livros que tenham

i

l
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de Servir' de Colnpendio e observados as seguintes disposi

çoes. ' . I _

§ I.” Na ultima semana de agosto a congregação ele

gerá airnualniente uma commissão de tresa cinco mein

bros, á qual os professores cathedratícos e os substitutos

ou interinos que estiverem em exercicio entregarão ate

o fim de setembro os pr'ogr'ammas especiaes do ensino de

suas cadeiras, ou as nrodificações que quizorein propôr

nos que no anno antecedente hoirverem offerecido, íiidí

cando os livros que entenderem conveniente para coni

pendíos, .

§ E2.” A commissão examinando esses progi'aminas

parciaes, indicando as alterações que n'elles julgar' ne

cessarias, suppi'iiido os que lhe não hajam sido apre

I sentados eemittindo parecer sobi'e os compendios propos

tos,formular¿i uml'plano de programma geral» das licções

e exercicios, que será submettído á congregação reunida

pelo regedor logo que lhe tiver sido communicado' pelo

relator d'aquella haver' esta terminado seu ti'abalho.

§ 3.° Esse trabalho, com o parecer da congregação,

que poderá propôr quaes quer alterações ou modificações,

passará- depois ás mãos do 'regedor, e este `tomando-o

por base, organisara o programma geral como orais con

vier ao ensino e o submettcrá a approvação do inspector'

geral da ínstrucção publica.

Quando por qualquer circnmstancia se der a inobser

vancia do disposfo nos §§ antecedentes, o regedor, com

municando-o áquella autoridade e declarando as causas

que para isso tenham actuado, formulará, não obstante,

o referido prograamma e o submetterá a appprovação

independente de quaes quer outras formalidades. -

§ 4.” Approvado o pr'ogramma, será este impresso .

e no começo do anno distribuido aos lentes corn a tabella

das horas do ensino, sendo enviado a inspectoria da ins

trucção publica um numero de exemplares sufficiente

para a distribuição pelos principaes funccionariosfdo en

siuo e pelas bibliothecas publicas. . ~ .
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Àrt. 150. O tempo e a duração diaria das licções

em cada uma das aulas serão reguladas por um hor'ario,
organisado no começo de cada annev lectivo pelo regedor

e approvado pelo inspector geral da instnrc'ç'ãe publica.

§ Unico. O ensino das materias a que se refere o

art. 148 poderá ser dado nas heras'de recreio e nos dias

feriados.Y ` ~ ' ' -

Art. 151. Os exercicios em cada aula` commeça

rão, ordinariamente, pela repetição ou recapitulação da

lição antecedente, excepto nos dias em que houver' sab

batiiia e não poderão durar menos de uma hora completa.

Art. 153. Os livros que forem adoptados para

compendios deverão ter sido antes approvados pelo ins

pector geral da iiistrucção publica mediante audiencia`
do conselho litterarie. r .

,Are - 153. Haverá nas terças-feiras em cada uma

das aulas de linguas e na de rhetorica, composições ge
raes pelos alumnos perante os respectivosJ professores, e

t nas demais os exercicios praticos que a estes parecerem .

convenientes, não sendo permittido a nenhum daquelles

sahir da classe antes de findo seu trabalho.

§ 1.° No dia seguinte .serão dados os lugares de nie'

rito aos alumnos, segundo o valor relativo de suas'com

posições e exercicios, cabendo aos seis prinieires tomar

assente em um banco especial, denominado banco de

honra. , '

§ 2.° As composições e exercicios escriptos serão

entregues ao regedor, que, sempre que fôr possivel, as

sistirá a distribuição dos lugares. '

§ 3.” Na porta dc cada aula se' aflixará todas as

quartas-feiras a lista dos alumnos que occuparem o ban

co de honra até a proxima terça-feira, e uma lista'geral,

coinprehendendo as de todas as aulas, será affixada 'do

mesmo modo no locutorto.

i
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rxrrrinxi iv

D o s e x a m e s .

V Art. 154. No dia do-encerramento das aulas a

congregação verificará quaes os alumnosno caso de fazer

exames e approvará os pontos para estes formulados

pelos professores, devendo constar de tantas series-quan

tos forem osannos em que o ensino da respectiva cadei

ra seja dado, nos termos do art. 147.'

Art. 155. Osexames nas disciplinas de cada anne

serão finaes on de squiciencia, conforme o ensino da ma

teria tiver de ser terminado no mesmo ou continuado no

subsequente anne. Os primeiros comprehenderão. toda

a materia da cadeira respectiva, embora em parte ensina

da nos annos anteriores, e os segundos versarão somente

sobre a materia ensinada durante o anno de que se tratar.

Art. 156.` Os exames de sutiiciencia serão presta

dos perante uma 'commissão composta do professor da
disciplina sobre que ltenham de versar, de um lente de

signado pelo regedor, e deste funccionario ou do censor,

que a presidirá. " ' _ '

f Art. 157. Os exames Iiuaes serão prestados pe

rante uma commissão composta do regedor, que a presi

dirá, de dous examinadores, que serão o professor da

cadeira .e um outro por aquelle designado, .de um com

missario do governo e de um outro do inspector geral da

instrucção publica. i _ ‹ . e

Art. 158. Os exames finaes serão escriptos e oraes

e os de sufficiencia somente oraes. _ .

Art. 159. As provas escriptas consistirão: quan

to aos exames de sciencias, np desenvolvimento de um

ponto do programma, que a sorte designar; quanto aos

de lipgua vernacula na analyse logica e grammatical de

um prosador ou poeta classico; de quanto aos de linguas.

estrangeirasha versão de _portuguez para essa lingua,

excepto ogrego, em que .a versão será de um trecho

desta lingua para a portugueza.¿z a

I

. 1



Art. 160. No alto da prova escripta, que será

em papel rubricado pelo presidente do acto e pelo com

missario 4do governo, declararão os alumnos a data e a

materia do exame e assignarão tambem seus nomes.,

Art. 161. As provas escriptas durarão duas horas

para os exames de sciencias e uma .para os de linguas,

contando-se o tempo- desde que fôr dado o ponto para os

primeiros e escripto o dictado para os segundos; nestes

' se permittirão o uso de diccionarios. › ~

Art. 162. A sorte designará para as provas es

› criptas dos exames de lingua em cada dia um livro do

entre os indicados para esse tim` no programma, bem

como a centena de paginas de onde sahirá, tambem á sor

te, a pagina sobre que as mesmas provas se eífectuarão,

escolhendo os ex'aminadores um trecho de extensão ra

zoavel.. . , f

Art. 163. Todos os examinandos de uma' turma,

terão o mesmo ponto para a prova escripta.

Art. 164.. A's provas escriptas seguir-se-bão as

oraes no mesmo dia ou no seguinte. *

Art. 165. As provas oraes consistirão: as de

sciencias nas respostas sobre um ponto, que tirar á sorte

cada examinando, e em generalidades a elle relativas;

as de lingua vernacnla em leitura eanalyse de prosadores

e poetas, classicos; as de lingua estrangeira, em leitura e

,analyse de prosadores oufpoetasl classicos e sendo de la

tim, tambem em medição de versos.

lAiem disso, deverá o examinandocm scienciaszmathef

maticas e naturaes exhibir conhecimentos praticos e dar

na _ taboa preta as demonstrações necessarias, relativamente

ao assumpto de que se tratar. f

Art. 168. .Para as provas de linguas, Isortear-se-ha

em cada dia um dos livros indicados no programma,

bem como a centena de Vpaginasde onde tambem a

sorte tirará cada alumno aquella em que deverá ser exa

minado, escolhendo nÍella os examinadoras o trecho para

esse tim.. _ . '

' 7
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Art. 107. A prova oral durará para cada exami

nando vinte nnnutos, durante o qual tempo será arguido

pelos dous examinadoras, tendo elle antes igual prazo`

para orientar-se no ponto que lhe couber por sorte, sem

'auxilio de livro, caderno ou nota.

Art. 168. Terminadas as provas oraes proceder

se-ha immediatamente ao julgamento que terá lugar

pela forma seguinte: _ ' '

§ 1.° A prop'orção que o nome de cada alumno fôr

lido pelo presidente do acto, cada memhro da commissão,

tendo em vista'o juizo dos examinadores exarado ,na

prova eseripta, as notas das aulas, bem como as que

houver tomado sobrea prova oral, lançará na urna seu

voto, symbolisado por uma esphera branca ou preta.

§ 2° Si houver totalidade ou maioria de espheras.

brancas, entender-se-ha que o alumno está approvado,

e no caso contrario, reprovado. ›

§ 3.° `No caso _de totalidade de espheras brancas,

proceder-se-ha a segunda votação, na qual si se obtiver

outra vez o mesmo resultado, terá o alumno a nota de

approvadoplenamente. , .

§ :1.° Verificada a hypothese do paragrapho antece

dente, si houver proposta de qualquer dos membros da

commissão, e o alumno houver obtido notas boas e opti

1 mas, em cada uma das materias do exame, se passará a

uma terceira e ultima votação; resultando ainda a totali

dade das espheras brancas, ficará o alumno approvado

com destinação.

Art. 169. Nos exames Ide suíliciencia, ' quér de

linguas, quer de seiencias, observar-se-ha quanto a pro

cesso. formaJe julgamento o que está estabelecido para

as provas oraes dos exames finaes. a excepção do tempo

de sua duração que sera de 15 minutos.

Art; 170. O resultado dos exames será anuun

ciado no mesmo dia aos interessados por edital afixado

no estabelecimento e publicado no seguinte pela imprensa.

Art. 151. O alumno que nas provas escriptas ou
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oraes fôr encontrado fazendo uso 'de notas, cadernos ou

livros, salvo os permittidos no artigo 161, perderá o exa

me da materia sobre que este versava, podendo.. porem,

ser admittido a novo exame da mesma materia na se- ,

guinte eppcha de' exames.

Art..172. O alumno que completar o numero

'de 10 faltas não abonadas em qualquer das cadeiras,

menos a de ensino prmario, não será, admittido a exame

salvo si o quizer .prestar vago e o regedor, ouvindo os

professores, nisso convier. .

Art. 173.10 alumno que não fôr approvado repe

tirá o anno, salvo os seguintes casos: `

§ 1.” O alumno approvado em todas as materias

menos uma, poderá, mediante despacho do regedor, fazer

novo exame d'essa no principio do anno seguinte;

§ '23- Terá igual permissão o' alumno que fôr em

duas materias reprovado, tendo sido approvado com dis

tincção em todas as outras do mesmo anno; -

_ § O que fôr approvado em exame final de qual

quer materia, será dispensado de repetil-a ;›y

§ 4.” 'O alumno reprovado por. tres vezes consecuti

vas na mesma materia, não poderá continuar no estabe~

lecimento; e ,

_ § 5.” Tambem não o poderá aquelle que duas vezes

seguidas deixar de prestar exame do mesmo anno.

Art. 174. Si por motivo justificado deixar algum

alumno de prestar exame no tempo proprio, poderá o re

gedor permittir que o faça no principio' 'do anno seguin

te, uma vez que tenha maioria de notas boas de applica

ção e comportamento dentro e fóra do instituto.

Art. 175. Quando forem em grande numero os

alumnos a examinar, o regedor, mediante autorisação '

do inspector geral da instrucção Ipublica, poderá deter

minar que os exames comecem no primeiro dia util de

Nevembro, para os alumnos do curso e no dia 15 desse

mez para os de ensino primario'

§ Unico. Os professores, .no dia 20 de Outubro ou.

I

\

\



rui

__ 52 __.

no anterior, quando aquelle fôr feriado, remetterao ao

regedor uma lista de seus alumnos habilitados a exame.

Art. 170. Os exames'na eswla primaria terão lu

gar segundo o methodo prescripto no regimento interno

das escolas publicas de ensino primario, ,com as modifica

ções que forem convenientes, sendo examinadores o pro

fessor da cadeira e o capellão, ou algum dos monitores

designado pelo censor e por este presididos.

Art. 17€. Em caso de impedimento accidental se

rão substituídos na commissão examinadora: o regedor

pelo censor, e este pelo lente mais antigo dos que presen

te se acharem; os professores do instituto pelos que fe

rem designados pelo presidente da commissão, e os com

missarios por pessoas idoneas, preferindo as que per

tençam ao magisterio, nomeadas pelo mesmo presidente, _

que o communicará sem demora ao inspector geral da

ínstrucção publica, proseguindo entretanto nos trabalhos.

§ Unico. Sie impedimento do regedor, do censor` c

dos commissarios se prolongar por mais de tres dias, o

inspector geral designará para presidente da commissão

um dos membros do conselho litterario e um outro para

seu commissario, solicitando do governo a nomeação de

um novo commissario deste. " '

Art. 178. Ao inspector geral da instrucçao publi-V

ca, quando fôr presente, caberá a presidencia da com

missão, sem que desta ultima fique por isso excluído o

fuucciouario a quem competia presidil-a e tendo votp um

e outro no julgamento das provas, .cabendo ao primeiro

o voto de qualidade nos casos de empate.

CAPITULO V

Dos premios zmóh'cos.

Art. 179. Concluídos todos os exames, o regedor

fará organisar a relação dos alumnos approvados e dos

reprovados de cada anne, com a declaração quanto aos

primeiros, das notas que houverem obtido nos exames e
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a submettcra âi. congregação juntamente com o resumo

das notas dos alumnos quanto ao seu procedimento e

applicaçao r com as listas geraes de que trata o art. 153

§ 3-” '
§ 'l .° A congregação, tendo em vista a relação, notas

e listas de que acima se trata e as informações prestadas

ielo regedor, censor, capellão e professores, escolherá

ä'entre os alumnos que houverem sido approvados com

distincção um em cada um dos annos do curso, para lhe

conferir o primeiro premio, e entre todos os approvados

dous de cada anno para 'o segundo e terceiro premios,

§ 2.' Pela mesma fórma procederá quanto aos alum

nos da aula primaria. ' ›

§ 3.' Aos alumnos que não tendo obtido nenhum

dos tres primeiros premios, tenham entretanto bem me

recido'. assim pela sua applicação aos estudos e pelo seu

procedimento, como pelo bom resultado de' seus exames,

se poderá conferir o quarto premio.

Art. 180. Os premios publicos para cada um dos

annos lectivos e aula primaria, serão os seguintes;

l. Uma medalha dourada,

II. Uma de prata circulada de ouro,

III. Uma de prata, e

IV. Menção honrosa.

š 1.° Cada um dos premios será acompanhado de

livl ros, cuja importancia e encadernação deverão variar

segundo a cathegoria do premio.

>§ “2.” Aos alumnos maiores de quatorze annos, em

vez de medalhas, se conferirão diplomas, dosquaes conste

o gráo em que foram rollocados na ordem dos alumnos

premiados.

§ Sob proposta do regedor poderá ser conferidol

um premio excepcional áquelle dos alumnos que entre

todos os do instituto se mostrar mais distincto pelo seu .

exemplar procedimento: A concessão de um tal premio

so se vencera por mais de dous terços de votos. 0 pre



ção dos premios.

mio consistirá n'um diploma assignado por` toda a congre
gação e Vem livros e objectos de instrucção.

Art. 181. O regedor organisará e fará com ante
cedencia publicar pela imprensa o programmalda solem

nidade dadistribuição dos premios, a qual terá lugar em

dia marcado pelo Presidente da Provincia, que a presidi

rá, sendo convidados os funccionarios do ensino oiiicial,

professores e directores de collegios particulares, os pais

dos educandos, as primeirasautoridades publicas, corpo

'consular e associações litterarias. ' `

Art. 182. Finda a collação dos premios, serão

anno final do curso o respectivo diploma.

Art. 183. O Presidente da Provincia 'quando não

possa comparecer e presidir o acto,Á será nellc substitui

do: '1.° pelo inspector geral da instrucção publicaspelo regedor do Gymnasio'. v . 4 `

\ Art. 184. Na congregação que sc reunir no dia

do encerramento das aulas, o regedor do`Gymnasio desig

nará um dos professores para orador do acto da distribui

cAPITULo vi l

D a s f ea" i a s .

Art. 185. Abrir-se-ha o anno lectivo para os` es

tudantes do curso no .dia 3 de Fevereiro e/ para os alum

nos da aula primaria noydia 8 de Janeiro, sendo feriados,

além dos dias que decorrerem do encerramento á abertu

ra das aulas :

I. Os domingos e dias`santificados;

II. Os dias de festa nacional e o dia 27 de Janeiro;

III. Os de luto publico, declarados pelo governo;

IV. Os de carnaval e quarta-feiralde Cinza; .

V. Os da semana santa; ~

VI. O da commemoração dos defuntos; e

VII. As quintas-feiras do cada semana, salvo o dis
posto no art. V150 § unico. ' ‹

en- `

tregues-aos alumnos que houverem sido approvados no.



Art. 180. Os pensionistas não poderão ir passar

as ferias senão em casa de seus pais, tutores, correspon

dentes ou outraspessoas devidamente autorisadas pelos
pais ou tutores. f A -

Art. 187. Os pensionistas são obrigados a apre

sentar-se no Gymnasio na vespera da abertura do anno

lectivo. soh pena de Vnão poderem sahir durante tres

mezes. , ' ` ~ ›

Art. 188. O regedor terá especial cuidado na ob

servancia do disposto no artigo antecedente, o qual será

lido ao's alumnos por occasião de se retirarem pelas fe

rias, e no caso de reincidencia poderá prorogar o prazo

` de que trata o artigo antecedente e, repetida ainda a

falta, despedir o alumno. =

>.\rt. 189. Os pensionistas que ficarem no Gym

uasio durante as ferias darão passeiosmais freque ntes e

mais longos que os do tempo lectivo e o regedor procu

rará dara estas e outras diversões tal direcção, que todas

se convertam em proveito moral e intellectual dos

alumnos. ' -

.TITULO V.

cxPITULo UNrco

Disposições diversas.

Art. 190. Nos seus impedimentos_por menos de '

30 dias será o regedor substituido pelo censor e sendo

por mais tempo, por pessoa idonea nomeada pelo Presi

. dente da Provincia.

§ l.° Nas mesmas condições o censor pelo monitor

que fôr designado pelo regedor ou por pessoa idonea

nomeada pelo Presidente da Provincia. ,

§ Os professores se substituirão reciprocamente,

conforme a tabella de que trata o art. 2.°§ 26, podendo o

` inspector geral da ínstrucção publica nomear interina

mente quem os substitua quando assim lhe parecer con

_*-___'_'-r
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veniente ou oimpedimento do ell'ectivo fôr por nnu's de 30

dias. a

. § 3.° Asuhstituiçãe dos demais funccionarios, será

feita por nomeação interina do regedor, (salvo o disposto

no art. 5.' § 3.') dependente de approvação do inspec

tor geral da instrucção publica.

§ 4." A substituição do secretario thesoureiro terá

lugar pela mesma forma e mediante apresentação por

elle feita ao regedor, de pessoa idonea, servindo o subs

tituto com a mesmafiança do substituido.

Art. 191. Um dos monitores será especial eex~

clusivamente incumbido de exercer ii'aula de ensino pri

mario, as funcções de adjunto do respectivo professor e

incumbindo-lhe tambem fazer nas horas do estudo as ex-,

plicaçoes, que pelos alumnos lhe forem pedidas relativas

ás lições e exercicios.

§ 1.° Esta ineumbencia, porem, só poderá ser con

fiada ao monitor que estiver nas condições do art. 83 § 3

numeros I a VI do regulamento de 21 de Novembro .

de 1874. . ' `

§ O monitor de que trata este . artigo é o substi

tuto do professor cathedratico de instrucção primaria e

vencerá a gratificação d'cste, quando elle não o perceba.

Art. 192. Deverão residir no estabelecimento

o regedor, o censor, os monitores, o mordomo, o enfer

meiro e os serventes. ` '

§ Unico., O Presidente da. Provincia, porém, medi

ante informação do inspectorI geral da instrueção publica,

poderá permittir ao regedor, quando este tenha familia,

ter residencia nasproximidades do estabelecimento, si nisso

não houver inconveniente e em quanto no edificio deste se

não fizerem as'accommodações necessarias para aquella;

esta faculdade, porém, não autorisará a ausencia do re

gedor por mais de duas noites em cada semana e sempre

em dias iucertos. 1 '

Art. 193. Todos os funccionariose serventes

que residirem no estabelecimento são obrigados, semI

l
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~ de duas vezes, não forem attendidasz
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'prejuiso 'do exerciciode suas funcçõese do serviço, a

assistir á missa e praticas religiosas com os alumnos.

Art. 194. Os monitores por escala serão pelo re

gedor incumbidos de dar os avisos de chamada para as

aulas e sahida das mesmas, verificar n'ellasla presença

dos alumnos e dos professores. e marcar-lhes as faltas de
comparecimento e a sahida antes de finda a hora dfaula.

Art. 195. Na ultima cenferencia da congregação

em cada anne, o regedor designará-um dos lentes para

fazer o discurso de`abertura das aulas do curso.

t Art. 196. Durante as ferias o regedor mandará

proceder aos serviços que forem necessarios para o coin

pleto asseio do instituto eos concertos e reparos que não

se poderem ter feito durante o anno.

§ Unico. As despezas com premios aos alumnos d'u
rante e no fim `do anno, com as solemnidades e festasl do

estabelecimento, com os pequenos concertos e em geral

as despezas miudas e as urgentes _e inadiaveis, poderão

ser determinadas pelo regedor; ' « .

Art. 197. A disposição do art. 56 do regula

mento de 9 de Abril de 1875 e facultativa, devendo o'

pai, tutor, protector ou encarregado do alumno, declarar.

no acto da matricula deste si quer estar por aquella,_ co

meçando o pagamento da cdntribuição respectiva ` 'seis

mezes depois. Em todo o caso o alumno terá direito a

tratainento'e cuidados medicos em caso de molestia. f

Art. 198. Os pensionistas que por incuria ou

pouco zelo de seus pais ou encarregados não tiverem os

objectoseroupa exigidos na tabella de que tratao art. 71,

de modo que não possam apresentar-se com a decencia
devida, serão mandados paral a casa` diaquelles, si as

reclamaçõesÀ do regedor, feitas por escripto e por mais

Art. 199. Será permittido a qualquer individuo

que não tenha frequentado as aulas do ,Gyinnasie prestar

nelle exame das materias que se ensinam em ,cada um

dos annos do curso ou submetter-se a exame geral das

` a ^ 8

'.v

_
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disciplinas qneopompõem, uma vez que exhiba attestados -

dos professores que lh'a ensinaram e pague uma taxa

equivalente a que é devida pelo alumno externo por`um

mez, si oexame fôr parcial, ou correspondente a de um

trimestre, si fôr geral. _

Art. 200. Aos alumnos e estranhos que fizerem

exame das materias de cada anno do curso se dará um

certificado do qual isto conste e aos que forem approvados

em todos os exames geraes se dará4 um diploma assignal

do pelo regedor, professores do ultimo anne e secretario

do instituto, sendo rubricado pelo inspector geral da ins~

trucção publica, segundo omodelo que fôr adoptado pela

congregação. ~, -

§ l.° Poder-si-ha tambem dar diploma aos alumnos

approvados no 5.° anno. .

§. 2° O diploma será dado gratuitamente aos alum~

nos que houverem sido premiados e aos subsidiados pela

Provincia ou admittidos a custa do estabelecimento :` os

demais pagarão por elle ÊOaOOO e os estranhos'o' dobro'.

Art. 201. Serão dispensados'do ensino religioso

os filhos, cujos pais, não professando a religião de estado, j

assim o quizerem. , '- ~

Art. 202. Haverá no Gymnasio: ,

I. Uma pequena e escolhida bibliotheca para uso dos

professores e alumnos; ' . _

II. Collecções de mappas e objectos necessarios ao

ensino da geographia, sendo collocadas nas aulas e salas

de estudo cartas muraes e taboas chronologicas;

III. Collecção de pesos e medidas deeimaes, taboas

e objectos necessarios ao ensin'o do systema metrico;

IV. Collecções de instrumentose objectos necessa

rios ao estudo do desenho linear e geometria; .

V. Um museu e colleêção elementar de objectos de

historia natural ;' ' `

VI. Um gabinete de physica e laboratorio de chimica

para as demonstrações do respectivo professor;‹

` ' VII. 'Um tanque de natação; e -

›fišê'fš
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_ _ Vlll. Uma collecção de objectos necessarios aos exer»

-t' eicios de esgrima e gymnastica.

Art. 808. 0 inspector geral, mediante audiencia.

ou proposta do regedorE completará ou modificará como

mnvier, por meiode instrucções, dependentes de appro

vação do Presidente da Provincia, as disposições deste

_ regimento e lhe accrescentará as que pela experiencia e

pelas necessidades do instituto forem aconselhadas.

Art. 204. Fica revogado o regimento de 25 de

Julho de 1855 e mais disposições que lhe são referentes.

João/Barbalho/Uc/tôa Cavalcanti. a

\

Typ. de _M. Fíqueirôa de I". y' Filhos-*18769
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